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PnereffURA MUNIcIPAL DE RIBeInÃo DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Órgão: SECRETARIA DE TRANSPOnTE e VtnçÃO
Setor requisitante (U nidade/Setor/De partamento) : SECRETARIA

Responsável pela Demanda: HÉtto LoPES DA SILVA

DATA: 0610212026

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br Fone: (43)355L-2499

ESTTMADo pARA A nqursrçÃo: RS 118.273,33

cRÉorros oRçAMENTÁRtos: LtvRE e coNVÊNro sECrD l652/202s
PREVISÃO PARA ENTREGA: em até 120 dias corridos.
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qTDE UNID VR UNIT.ITEM CATSERV

DESCRTçÃO

01

486410

Veículo Pick-Up. Tipo Motor: Flex. Tipo Direção: Hidráulica.

Potência Motor: 86 CV. Capacidade Passageiro: 2.Carga

Útit: 650 KG. Quantidade Portas: 2. Características

Adicionais: Vidros E Travas Elétricas. Cor: Branca

01 Unid It8.273,33

ES E qUANTIDADES.

CIENTE:

F
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DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

J U STI F ICATIVA DA N ECESS I DAD E DA CO NTRATAçÃO/AqU § rcÃO.
O município firmou convênio com Secretaria de Estado das Cidades na data de L917U2025 (Convênio n.e 165212025

SECID) para aquisição de uma pick-up nova a ser utilizada nas atividades diárias da Secretaria Municipal de

Transporte.
Considerando que o município não possui veículos em número suficientes para atender as demandas necessárias, a

aquisição do objeto em comento poderá estabelecer condições favoráveis e adequadas para o desenvolvimento das

de transporte de insumos, peças, ferramentas e funcionários para manutenções de veículos, maquináríos

e equipamentos que realizam serviços tanto na área urbana quanto rural do Município.
A pickup é necessária em virtude da escassez de veículos dessa natureza na frota da Prefeitura, e ainda, para fazer

face ao atendimento do convenio firmado entre o Município e a Secretaria de Estado das Cidades e o Servíço Socíal

Autônomo Paranacidade.

Com a posse deste veículo, poderemos realizar trabalhos de forma mais eficiente e econômica.

Tal contratação não foi prevista no PCA 2026 tendo em vista sua adesão ter sido realizada em período em que já

havia sido finalizado o mesmo.

gerais
4,L Servidor indicado para fiscalização do contrato: AtCíDlO B. SOUZA JÚNIOR

4.2 Localda Obra: PÁnO
4,3 Servidor responsável elo recebimento: SOUZAJÚNIOR I

TOPES

Responsável pela

aconformidade
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6OVERNO DO Ê§TADO
SECRETARIA DAS CIDADES

coNVÊNto No í 652t2025 - SECID

TERMo DE coNvÊruro No í6s2/202s-sEctD euE
ENTRE St CELEBRAM O ESTADO DO PARANA,
arnavÉs DA SEcRETARTA DE ESTADo DAS

oDADES, o sERvrço socrAl aurônomo
pARANAcTDADE E o MuNtcípto oe ntgetnÃo
DO PINHAL

Pelo presente instrumento, o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público,

por intermédio da SECRETARIADE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ sob no

76.416.90810001-42, com sede na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - Ahú -

Curitiba-PR, CEP 80.540-280, doravante denominada SECID, na condição de

CONCEDENTE, neste ato representado pelo Secretário de Estado Luiz Augusto Silva

- GUTO STLVA; o SERVTÇO SOCTAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica

de direito privado, sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n" 15.211120A6,

inscrito no CNPJ sob n" 01.450.80410001-55, com sede na Rua Eurípedes Garcez do

Nascimento, 1195 - Ahú - Curitiba-PR, CEP 825/.0-280, doravante denominado

PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE, neste ato representado pela

Superintendente Executiva CAMILA MILEKE SCUCATO; o Município de RIBEIRAO DO

PINHAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob no 76.968.0il/0001-
42, doravante denominado MUNICíPIO, na condição de CONVENENTE, neste ato

representado pelo(a) Prefeito(a) DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, considerando o
contido no(s) protocolo(s) 24.839.ill -8,

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas

disposições contidas na Lei 14.133 de 0110412021, Decreto Estadual 10.086 de

1710112022, na Lei Estadual n' 15.608/2007, Lei Estadual no 19.361117,Lei Estadual no

15.97312008, Lei Estadual no 21.35212023, e Lei Estadual no 21.76212023, Decretos

Estaduais no.8.62212013, no 4.18912016, no 3.53612019, no 924512O25, na Resolução

n" 2812011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas alterações posteriores,

e na Autorizaçáo Governamental exarada em 1111212023, constante do protocolo

21.444.561-1, bem como nos demais dispositivos legais aplicaveis, mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

constitui objeto do presente coNVÊNlo:AQUIS|ÇÃO DE UM VEíCULO UTILITARIO

TIPO PICK UP.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a

Rua Euripedes Garcez do Nascimento, 1 195 | Ahu

CEP 80540-280 | Curitiba I Paraná | feleÍone:41 325O.72d) secid.pr.gov.br
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Assinaturô Qualificada realizada por: Dertagnàn Calirto fÍaiz em 19/1112025 09:34. lnserido âo proto.olo 24.839.t47-8 por: Anã Carolinâ Ssntolin da Silva em
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SECRETARIA DAS CIDADES

coNVÊNp N" 1652t2025 - SECTD

consecução do objeto pactuado serâo previstas no Plano de Trabalho, que passa a
fazer parte integrante deste CONVÊNIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos de

Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente não precisam ser
seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execuÉo do objeto, de

acordo com sucessivas medições, no caso de obras e tealização de serviços, ou com
o recebimento de bens.

CLAUSULA SEGUNDA - RECURSOS

Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de

1 18.273,33(cento e dezoito mil e duzentos e setenta e três reais e trinta e três centavos),
cabendo ao CONCEDENTE destinaÍ o valor de 112.359,66(cento e doze mil e trezentos

e cinquenta e nove reais e sessenta e seis centavos) os quais correráo à conta da

dotação orçamentária F670215451148088 - Desenvolvimento Urbano, Sustentável e
de lnfraestrutura das Cidades, rubrica de despesa 44404201 - Auxílio a Municípios,

fonte de Recursos do Tesouro do Estado, e ao CONVENENTE, como forma de
contrapartida, destinar o valor de 5.913,67(cinco mil e novecentos e treze reais e
sessenta e sete centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÊNIO, toda e
qualquer despesa excedente deverá ser suportada, preferencialmente, pelo

CONVENENTE, na Íorma de contrapartida municipal.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, a
redução de valor deverá ser feita na contrapartida do município, desde que respeitada
a permanência de uma contrapartida, de, no mÍnimo 57o do novo valor total.

Após estipulada a contrapartida mínima de 5ol0, havendo ainda necessidade de

redução, essa redução de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se, após a licitação e a homologação do processo

licitatório, houver redução de valoÍ em relação ao último valor total estipulado, a

reduçâo deverá ser aplicada sobre a contrapartida do município, desde que respeitada

a permanência de uma contrapartida de, no mÍnimo 5olo do novo valor totâl-

Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo ainda necessidade de

redução, essa redução de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

Rua tuÍrpedes Ga(ez do Nas.rm€nto, 1195 | ahu
CEP 80540-280lCuíitrba lPâraná ITCêÍoíe zrt 3250.7200
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PARÁGRAFO QUARTO: Quando o objeto do convênio estiver no âmbito dos
programas Asfalto Novo, Vida Nova (Decreto Estadual 715212024, e autorização
Governamental exarada em 2710312025 - constante do e-protocolo 23.578.935-3), bem
como de pro.letos relativos a Estradas Rurais e Barracões lndustriais, elegíveis no
escopo do Programa Rotas do Progresso (Decreto Estadual 7.79412024, e autorização
Govemamental exarada em 1110212025 - constante do e-protocolo 23.476.497-7),

tambem relativo a açôes do Programa Estadual de PavimentaÉo sobre Pedras
lrregulares (Decreto Estadual 10.il712025), e autorização Governamental exarada em

1910812025 - constante do e-protocolo 24.015.452-8, Projetos de Fomento ao Turismo,

autorização Governamental exarada em 09/09/2025 - constante do e-protocolo
24.610.851-0, e do Programa llumina Paraná (Decreto Estadual 10.95212O25) e

Autorização Governamental exarada em 3O10912025 - constante do e-protocolo
24.640.23'l-0, as condiçôes estipuladas nos parágrafos terceiro e quarto não se

aplicam, podendo as eventuais reduções de valores serem suprimidas, em sua

totalidade, de eventual contrapartida do CONVENENTE, mesmo que o convênio
remanesça sem contrapartida.

CLÁUSULA TERCEIRA - LIBERAÇÃO OOS RECURSOS

Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO,
serão liberados de acordo com a Lei Estadual no ',9.20612017, Lei Estadual no

19.36112017 e com as medições realizadas pelo CONVENENÍE, devidamente
aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a eventual contrapartida
do município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá ter
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo

INTERVENIENTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira
deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária especÍÍica, em

instituição financeira oÍicial.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do

CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

Rua tuírpeder 6ar(êz do Nascrmento. I195lAhu
CEp 805a0- 280 I CuÍit'ba I Pàrôná lÍelcíon€:41 ,250.1200
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O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária específica, em

instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo

CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual '|9.36112017, permitindo-se saques somente
para pagamento de despesas referenles ao objeto pactuado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida
municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo

CONVENENTE na forma da legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas Íinanceiras auferidas na forma do parágrafo

anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito deste CONVÊNlO e aplicadas,
exclusivamente, no obieto de sua finalidade, desde que sua previsão de aplicação

conste do plano de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será considerado irregular o pagamento de taxas

bancárias, multas, juros ou atualização monetária, decorrentes de culpa de agente do
tomador dos recursos, ou pelo descumprimento de determinaçÕes legais ou conveniais.

PARÁGRAFO QUARTO: Os registros no SIT das movimentações financeiras
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos

bancários anexados no SlT.

PARÁGRAFO QUINTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste

CONVÊNlO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das

receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (kinta) dias do

evento, atualizados monetariamente, de acordo com índaces aplicáveis aos débitos
para com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de

Recolhimento, código 5339, sob pena da imediata instauraÉo de tomada de contas
especial.

PARÁGRAFO SEXTO: A devolução dos saldos financeiros remanescentes, na forma

estabelecida no parágrafo quinto, deverá ocorrer também, obrigatoriamente, nos

seguintes casos:
a. Quando da nâo execução do objeto do CONVÊN|O no prazo definido;
b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a

prestação de contas parcial ou final;

Rua Euípecles Gar(ez do Na5«mento. 1l951Âhu
CEP 80540-280lCuriiibà lPôraná lT.l.{ooc: al 3250.7200 sc<id.pr.gov.bÍ
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c. Quando os recursos não Íorem utilizados adequadamente na finalidade
estabelecida deste CONVÊN lO;

d. Quando não Íorem aceitas as justificativas pelo náo cumprimento das metas e
indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho;

e. Quando houver a execução e aporte de recursos Íinanceiros de forma diversa
do exposto no presente ajuste.

PARÁGRÁFO SÉnMO: Quando da conclusâo deste convênio, se houver saldo de
recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente.

CLÁUSULA QUINTA - EXECUçÂO DE DESPESA

As despesas relativas e este CONVÊNIO serão comprovadas por meio de documentos
originais próprios, tais como notas fiscais, notas Íiscais-Íaturas, duplicatas, recibos de
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente
quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste
CONVÊNlO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e
Estado do fornecedor.

PARÁGRAFO ÚI.IICO: É VEdAdO AO CONVENENTE:
a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO,

ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data anterior
à sua celebração ou posterior ao seu período de vigência;

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência

ou similar,
c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica

ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos
quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas Federal,
Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal.

CLÁUSU LA SEXTA - ATRIBUIÇOES

| - Sâo atribuições do CONCEDENTE:
a) Publicar o extrato deste CONVÊN|O no Diário Oficial do Estado;

b) Registrar informaçÕes e documentos no Sistema lntegrado de Transferências - SIT

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruções
normativas daquele Tribunal;

Ruà EoÍrped€s Gdr(ez do Nasomento 1195lAhu
CEP 80540-280l Cuíitiba l Paíaná l l.lcron i al l23O.r20O
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c) Autorizar o CONVENENTE, apos a juntada do Plano de Trabalho e da análise e
aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do objeto
deste CONVÊNlO;

d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao
CONVENENTE a homologação da licitação, e, em se tratando de registro de preços,

autorizar a contratação do objeto deste CONVÊNIO;

e) Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto deste
CONVÊN|O após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo

INTERVENIENTE, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e
realização de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei no

19.20612017.

0 lnformar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao
CONVENENTE para fins de registro e controle;

g) Encaminhar a prestação de contas deste CONVÊN|O ao Tribunal de Contas do
Estado, por meio do SIT;

h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo
INTERVENIENTE;

i) Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à

exigência da restituição dos recursos transferidos quando for o caso.
1l - São atribuições do INTERVENIENTE:
a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a

realização do processo licitatório, analisar a documentação, preparar a autorização
para homologação do processo licitatorio e, em caso de registro de preços, analisar
a documentação pertinente, e preparar o documento para que o CONCEDENTE
autorize a contratação do objeto deste CONVÊNIO;

b) Responder pela aprovação das mediçÕes realizadas pelo CONVENENTE, bem
como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNIO;

c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados;
d) Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNlO,

emitido pelo CONVENENTE;
e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO;
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO,

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua

execução;
g) lndicar, em ato específico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido

na Resoluçâo no 281201,1 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas
alterações posteriores. página 5 de r r
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l) Indicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do
objeto deste CONVÊNlO:

m) Em caso de obras, contratar, com recursos próprios do MunicÍpio, laboratório para

realização de ensaios de controle tecnológico, com emissão de laudos conclusivos,
sempre que solicitado pelo INTERVENIENTE, PARANACIDADE, a qualquer
momento da execuçáo da obra. O laboratório a ser contratado pelo CONVENENTE
deverá ser diferente do laboratório eventualmente contratado pela empresa
executora da obra.

n) lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar,
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou
irregularidades na execução deste CONVÊNlO, comunicando a eventual
instauração ao CONCEDENTE;

o) lnÍormar, mediante declaraçáo por escrito, a inexistência de outro investimento
público simultâneo com o mesmo objeto do presente CONVÊNIO;

p) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do Governo, do
CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os padrÕes de identidade
visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após a assinatura do CONVÊNlO,
sendo vedado aos partÍcipes a execuÉo de ações previstas no Plano de Trabalho
com aplicação das logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses
que antecedem o pleito até o termino das eleições (2'turno, se houver), e a
utilização de nomes, símbolos ou imagens que ca racterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos;

q) EÍetuar o pagamento à empresa contratada para a execução do ob,eto deste Convênio,
em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos recursos repassâdos
pelo CONCEDENTE;

r) Sem prejuízo às demais atribuições, no Glso do objeto do convênio ser uma obra,
junto à mediçáo da primeira etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:

'I . Comprovante de Garantia Contratual;
2. ART - Anotação de Responsabilidade Tecnica, expedida pelo Conselho

Regional de Engenharia ou RRT - Registro de Responsabilidade Técnica,
expedido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo, de Íiscalizaçáo da obra
ou serviço;

3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções da lnstrução
Normativa 209/INSS/DAF;

4. Alvará de construção.
s) Sem prejuízo às demais atribuições, no cirso do objeto do convênio ser uma obra,

junto à medição da última etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:
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1. Termo de recebimento provisório;
2. CND - Certidão Negativa de Debitos da Receita Federal, referente à matrícula

da obra ou serviço.
t) No caso de insolvência e/ou qualquer outra causa impeditiva da apresentação da

CND - Certidão Negativa de Debitos da Receita Federal referente à matrícula da
obra, o convênio poderá serencerrado unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde
que a obra esteja finalizada, cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o
Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o
Concedente não tenha efetuado o repasse para pagamento da medição referida na
alínea r deste inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do
CONVENENTE;

u) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou equipamentos
rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente apos efetuar o seu
pagamento;

v) Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a execução do
objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em juízo toda a
responsabilidade pela sua fiscalização e contratação, isentando o Estado do
Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;

w) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente CONVÊNIO,
independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo após seu
julgamento, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à
disposição do Tribunalde Contas do Estado do Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos,
devendo ser observadas as regras constantes na lnstrução Normativa 6112011;

x) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento relacionar-
se às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados a partirdo ato de assinatura deste CONVÊNlO, as informações referentes
à responsabilidade técnica do profissional, mediante juntada da ART ou RRT de
projeto, com respectivo comprovante de recolhimento da guia respectíva, e cópia
da matrÍcula atualizada do imóvel em nome do município impactado pela ação,
quando necessário;

y) Sem prejuízo das demais atribuiçÕes, no caso de obras, e também da utilizaçâo de
projetos padrão do Banco de Projetos da SECID, o CONVENENTE deverá assumir
os seguintes compromissos:

1. Disponibilizar terreno livre e desembaraçado e apresentar a documentação ao
INTERVENIENTE, constando a matrícula atualizada em nome do Município;

2. Elaborar todos os projetos e realizar os serviços de engenharia necessários
para implantação da obra no respectivo terreno, com emissão das respectivas
ARTs/RRTs dos projetos de arquitetura de implantação, complementares de
implantação e orçamento completo, abrangendo o projeto ou Projeto-Padrão
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e a lmplantação, respeitando as boas práticas da engenharia, normas
técnicas da ABNT e demais legislações de regência, e apresentar ao
INTERVENIENTE, para aprovação;

3. Manter a integridade dos projetos padrão do Banco de Projetos de
Edificações, não promovendo alterações ou adequações e respeitando os
direitos de seus autores. No caso de intenção de alteração o Município deverá
encaminhar consulta formal ao PARANACIDADE, que fará tratativas com os
autores do projeto;

4. Providenciar todas as licenças que se fizerem necessárias, bem como
aprovações dos projetos junto às concessionárias e orgãos públicos
competentes.

z) No caso de inexistência de documentação legalmente exigida, para a conclusão da
medição final de obra, seja por desinteresse da empresa contratada ou por
qualquer outra causa impeditiva, o convênio poderá ser encerrado, unilateralmente,
pelo CONCEDENTE, mesmo que não tenha sido efetuado o pagamento
correspondente ao Tomador. Ficam isentados o Estado do Paraná e o
INTERVENIENTE de quaisquer ônus, e o pagamento será de inteira
responsabilidade do CONVENENTE, mesmo após o encerramento do convênio.

CLAUSULA SÉflMA - ACOMPANHAMENTO, FTSCAL|ZAçÃO E SUPERVTSÃO
E prerrogativa do CONCEDENTE conseryar a autoridade normativa e exercer controle,
fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNlO.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo
INTERVENIENTE aos processos, documentos e informaçÕes referentes aos
instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO,
além dos locais de sua execução.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de
servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missâo de fiscalização ou
auditoria.

CLAUSULA OTTAVA - PRESTAçÃO DE CONTAS

A prestação de contas deste CONVÊNlO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE

Rua EuÍipedes Garcez do Nascimênto- 1 195 | Ahu
CEP 80540-280 | Curitiba I Paraná | TehÍone:41 3250.720O secid.pr.gov.br

ágina 10 de 13

oDs

Assinatura Qualifi(ada realizada por: DâÉagnan Câllxto FÍaiz em 19i11/2025 09:34. lnserido ao protocolo 2tf,839.347-A por: Anô Carollaa Santolln da Silva em:
1.8/fI/2025 10:52. Demais assinaturas na folha 49a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://wwr.eprotocolo.pr.gov.bÍlspiwêbrv.lidãrt)ocumCoto com o código: d92cbcd54fdGbb22.98dtr7839d9fif250

46

].4



PARANÁW'
G O V E R N O O O E S ÍÁ D O

SECRETARIA DAS CIOADES

coNVÊNto N" 1652,2025 - SECTD

PARÁGRAFO ÚrurcO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestaÉo de contas parcial

dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras
subsequentes, bem crmo deverá eÍetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE,
conforme prazo estabelecido na legislação vigente.
CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÔES

O presente CONVÊN|O poderá, devidamente motivado e por mútuo acordo entre os
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condiçÕes alteradas, desde que dentro do
prazo de vigência, vedada, âinda que em caráter de emergência, a alteraÉo do objeto.

PARÁGRAFo Útttco: o valor do presente CoNVÊNlo não poderá ser aumentado,
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de
apresentaçáo pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das êtapas anteriores
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre
formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho:

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justiÍicá-lo;

b. Quando houver modiÍicação do projeto ou das especificaçôes, para melhoÍ
adequação tecnica aos seus objetivos;

c. Quando necessária a modiÍicação do valor ajustado em decorrência de
acrescimo quantitativo de seu objeto;

d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências
incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do prÍncipe, configurando álea
econômica extraordinária e elÍracontratual.

cLÁUSULA DÉcIMA - DENÚNcIA E RESCISÃo

O presente CONVÊN|O poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e

rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por

inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência
de norma legal ou de fato que o torne mâterial ou formalmente inexecutável, sem
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos partícipes as

responsabilidades das obrigaçôes decorrentes do prazo em que tenha vigido e
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creditando-se os benefícios adquiridos no mesmo período.

PARÁGRAFO ÚxtCO: Constituem motivo para a rescisâo deste CONVÊNIO,

independentemente do instrumento de sua formalização:

a. lnadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b. Utilização de recursos em desacordo com o obieto previsto no Plano de

Trabalho;
c. Constatação, a gualquer tempo, de Íalsidade ou incorreção de inÍormação em

qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave;

d. Falta de apresentação da prestaçâo de contas final ou de prestaçÕes de contas

parciais;
e. A verificação de qualquer circunstância que enseie a instauração de tomada de

contas especial-

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VIGÊNClA

O prazo de vigência deste CONVÊN|O será de 12 meses, contados a partirda data de

sua publicação, podendo ser pronogado por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITO DE PROPRIEDADE

Os bens remânescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNIO' que, em

razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos são de

propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos deste CONVÊN|O serão regidos pela legislação aplicável à espécie

e, quando possível, de comum acordo entre os partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
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presente CONVÊNIO, no Diário OÍicial do Estado, sendo condição indispensável para

sua eficácia.
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Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNlO, que não possam ser resolvidas
administrativamente.

E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente

CONVÊNIO.

Assinado digitalmente por:

GTITO SILVA

Secretário de Estado das
Gidades

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DAS CIDADES

CAMILA MILEKE
SCT]CATO

Superintendente Executiva do
PARANACIDADE

Rua Euripedes Garcez do Nascimento, 1 195 l Ahu
CÊP 80540-280 | Curltiba I Paraná | TehÍone:41 3250.7200

DARTAGNAN CALIXTO
FRAIZ

Prefeito Municipal de
RIBEIRr\O DO PINIIAL

secid.pr.gov.br
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prefeitura municipal de ribeirao do pinhal

Aos cuidados de cicero

STRADA ENDURANCE CABINE PLUS 1.3 FLEX 25126 TIANUAL

cÓDlco: 281-AJP-1

DADOS TÉCNICOS

CILINDRADA IOTAL {CC) : l.3i}2
ToRouE MAxlMo (KGF.M):r3.2 (c) / 13.7G)44.(m RPM

CAPACIOÂDE DA CAÇAMBÁ (LITROS): 1.354

CoMPRTMENTo Do vElculo (MM) : 4.474

LARGURA Do vElcuLo (MM) : 1.732

Enelag do Nasclmento

Consultora de Vendas

Celular: (43) 9991 1-3940 §
E-mail: eneias@fiatsamp.com.br

poTÊNcrÂ iúxtM (cv) : e8.o (c) / 107,0 (Ê) A 6.250 RPÍú

ALruRA m vEicuLo (ríIrr) : 1.608

CÁPACIOAOE DE CARGA (XG): 720

ENTRE-EIXOS (li,iíú) : 2.737

TÂNouE DE coMBUsrlvEL (LtrRos) : 55

oPcKlt{Â18

PACK WORKER CS 2

ALARMEI CoMANDo ELÉTRICo oE ABERTURA DA TAMPA Do ÍANQUE DE COMBUST|VEL] TAMPA TRA§EIRA COM FECHADURA ELÉTRICA E

AMORTECIMENTOi TRAVAS ELÉTRICAS; VIOROS ELÉÍRICOS;BANCO COM REGULAGEM DE ALTURA

coNDlçoE§

:'

R$ 2.350,00

SISTEMA DE

Prâ@ sioitos â najuír confuíE teôoaa d. pí@ Alitlbo y:rgaíttê-

P@ dê sfsga d. scqdo oún e dispoíiblir* ô fuüíisrb.

sm mcsssinâiG u domôb adqimE do $t s píoúrb!, lom púíD rc dilpdto m ki 6729119. FoE ausüdi\r8s

C6diÉo vdid8 poí 24 hffâs ô dda da otr&§ao da 6ttçáo.

Fbt SATP

Rua Benedito Lúcio Macfrado, 31 - Santo Antônio da Platina - PR

www.fiátsamp.com.br

CNPJ: 7806680@00100

corAçÂo DE vÉlcuLo
TERÇA-FEIRA, 12 DE AGOSTO DE 2025

PREçO PÚBLICO Rs í11.990,00

PINTURÂ "BRANCO€ANCHISA" R$ 990,00

oPctoNAls R$ 2.350,00

VALOR TOTAL RS Í 15.330,00
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. AR-CONOICIOhTADO

. BARRA DE PROÍEÇÀO DOVIDRO ]Ii(SEIRO

. DIREçÁO EIÊÍRICA

. RODA ÊM CHAPA l.lA COR CHUMBo 6.0 x ls' + PNEUS 195,65 Rls

AIRBAG OUPLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO)
ALERTAS DE USO DE C'NTO O€ SEGURATTIçI DO T''OTOR§TA
APOIA.PÉ PARA O IIOTORISÍA
APOOS DE CÁBEÇA COM REOUTAGEI' OE ALTLRA
BANCOS EM IECIDO PRETO COT F!ÀT FtáG
ctNTos DE sEcUnrugçn RETRÁIBS DE 3 POtfÍOS COM REGT LAGEM DE AIrURA
COMPUTADOR DE BORDO
CONSOLE CENIRAL COM POTÍA.OAJETO§ E PORTÀCOPOS
CONÍA-GIROS
CONTROLE ELEÍRÔMCO DE ESTABIUDADE
ESPELHO NO PARA-SOL LADOS MOTORISÍÀ E PASSAG€IRO

ESTEPE DE OIMENSÕES I.IORIIAIi
FOLLOW ME HOiIE
FREIOS ÂBS COÀI EBD
GAT.EHOS PARA AIIIARRAçÃO OE CÂRGA NA CAçAA'BA
GRADE FRONTAL l{A COR PRETA
H|LL HOt -DER (StSÍEi/tA ATWO FREO Clrril CONTROTE ELETRoa.lt@ qrE ruXUA NAS ARR NCADAS DO VE ICULO EM SUBIOA)

H@ÔMETRO üGrIAL OOTAL ÊPÂRC!ÀL)
INDICADOR OE COi/AUSTTVEL
INDICÂDOR DE TEMPERATUM EXIERI{A
INDICADOR OE TROCÂ DE MARCHA
LIMPAOOR E LAVADOR OO PARÂ.BRISÂS
LUZ DE ILUMINÁçÃO DA CÂ9AMBA
LUZ DE LEITURA
LUZES OE POS|ÇÁO DTURNAS

MAÇAAIETAS E RETROVISORES EXÍERI.IO§ NA @R PREÍA
Í\TOLDUFÂ OOS PÂRAI.ÂMAS
PARÁ.CHOOUÉ ]RÂ§EIRO @M ESTREO§ AÀÍIID€RRÁFANTES
PORTÂ OBJETOS TUS PORTAS
PORTA.ESCÂDAS
PREPAPÂÇÀO PARA RÁDIO (CABEATTEMTO E CHICOTE)
PROÍETOR DE CAçAMBA
REPETIDORES DÊ SETA NO RETROVISOR

, REÍROVISORES OffER'SS COM COMANDO II{IERNO ÀGCÂ'{ICO
§STErrÂ OE ALMO DE PÉSO NAÍAlilP D^CÂCÂMBÂ
SUSPENSÃO ELEVÂDA
SUSPÊNSÁO ÍRÀSEIRA COU EIXO ÔTll€GA E T'OLAS PARAEÓLICAS LONGIN'OIIIIAIS
Tc+ (TRACÍ|Oü.I @NTROL PLUS)

EQUIPAMET{TOS



.RÇAMENT, O ARAUEL
R,lzÃo socrar,t ss BÂRCAR vElcul,os LTDA
CNPJ: 35.,t45 t2t 0ffi1-16
Represe[tanae Legal: Sergio Barros de Carvalho - Sôcio Administrador
Carteira de Identidade; RG: M-92ó.120-SSP-MG - CPF: 328.444.506-44
ENDEREÇO: R Ândorinhas No 100, Àrâpongas - PR CEP 86.700-055 -
TELEFONES; (13) 3275-E900 E-MAIL: licitrcrrl rr u rar rl.conr. hl
A
PREFEITURA MUNICIPAL RIBEIRAO DO PINHAL - PR
Orçamento de um veículo utilitário oKM 2025 mârcâ/modelo Renault Oroch pro, BRANCA, bicombustível; motorizaçâo
1.6
com carroc.eria aberts, crbitre duple com capacidade para até 05 passageiros (01 motoristas + 04 psssageiros) no vslor de
RS
130.000,00 (cento e trinta mil reais).
Fichs téctrica:
. MOTOR 1.6
. câbine dupla
. cor branca
. cambio msnual de 6 marchas
. rodas de aço estampado de aro 16" na cor prata
. CARGA [ITIL Kg 678
. indicadores de direção lâterâir
. proteção de compartimetrto dc carga (revcstimeDto)
. porta traseira com chave de bloqueio estilo interior
. revqstimento dos baocos em tecido Kario Noir
. volante e manoplâ de câmbio com detalhes em preto Brilhaltte
. saídas de ar com detalhes cromados
. trâvas elótricls com comstrdo ra chavc
. abertura i[terna da tâmpa de combustívcl
. desembaçador do vidro lreseiro
. ar-condicionado manual
. direÉo eletro-hidráulica
. volantc com regulagem de altura
. indicador de mudança de marcha (GSl)
. airbag duplo
. freios ABS
. AFU - assistência de frenagem d€ emergência
. trSP - cootrole de estabilidade
. TCS - controle de tração
. HSA - assistente de psrtida em ramps
. RMI c ROM: sistemâ roticspotsmento
. CAR - travamento âutomático das portas com destravamento em caso de colisÃo
. alerta de cinto de següransa nâo aÍivelado (motorista e passag€iro)
. apoio de cabça diânteiro com ajuste de altura
. apoio de cabeça traseiro com aj ustc de altura (x3)
. cintos de segurançe dianteiros com ajuste de altura e prêtensionador
. citrtos d€ segurança disnt€iros e traseiros de 3 poltos
. luzes de rodagcm diürna (DRL)
. sjuste de eltura dos íaróis
. protetor dc cárter
. estepe com pneu de uso misto (locâlizado trâ parte de tús, sob o compartimerto de carga)
Arâpotrgas, l2 de setembro de 2025 (VALIDADE 30 DIAS )

SERGIO BARROS DE CARVALHO DIRETOR GERAL
CPF: 328.444.50644
RG: M926120 !

slgricrR VE|CULOT rrD^

9x.*



Nova Saveiro Robust CS
SURNU4 - Transmissão: Manual - 116 cv - Total Flex - Modelo: 2026

Seus ltens de Série

. Motor EA211 com 116cv de potência

. "Easy trunk" - sistema de úertura eléhica da tampa traseira pelo Iogotipo

. "ABS" - freios com sisteDa antihavameuto

. "EBD" - freios com distribuição êletrônica de ftenagem

. "ESC" - conkole eletrô co de est .bi.lidade

. "E-Flex" - sistema de partida a frio sem tanque auxiliar de gasolina

. "ESS" - alerta de frenagem de emergência

. "HHC" - assistente para partida em subida

. 2 airbags (passageiro e motorista)

. A.lerta sotroro para lalternas ligadas

. Alerta sonoro e üsual para não utilização do cinto de segurança do motorista

. Antena no teto

. Apoio lateral para acesso a caçamba

. Ar-condicionado com filtro de poeira e pólen

. Banco do motorista com ajuste de altura

. Barra de apoio para carga no teto

. Chave tipo "canivete" sem conhole remoto

. Cintos de segurança dianteircs com pré-tensionador

. CoDsole central com porta-copos

. Direção hidráulica

. Emblema "Robust" na tampa Easeta

. Entrada USB no console central

. Espelhos retrovisores extêrnos com luzes indicadoras de direção integradas

. Estepê sob a caçamla

. Faróis simples com máscara escurecida

. Freio a disco nas quatro rodas

. Grade dianteira em prEto fosco

. Grade protetora da janela traseúa

. Indicador de troca de marcha

. Lanterna de freio elevada (brake-1ight) e iluminaçáo da caçamba

. Moldura nas caixas de rodas

. Pairel de instrumentos com conta{iros, velocímetro e marcador do nivel de combustível

. Para-choques em preto fosco

. Para-sol com espelho para passagêirc

. Porta-objetos nas laterais das portas

. Preparaçào para sistema de som com fiação

. Protetor da caçamba

. Retrovisores externos com controle hterno manual

. Rodas de aço aro 15" com pneus 205/60 R15

. Sensor de estacionamento traseto

. Tampa da caçamba com âmortecedor e chave

. Temporizador do limpador do para-brisa

. Tomada 12V no console central

. Travanento e1ótrico das portas

. Vidros elétricos

OOOOOS - Coletto 3R
Carlos Mlguel Cachole (Ve[dsdor)
Telefone: (14) 3326-7100
CeL (14) 9 9657-7317
E-mail: carlos.cachone@coletto3r.com.br

r' *; 'ecrr* kmr;j*:' i!'í
. _-", .-a11,s..fti 1ü.lt-..{.

ob'oÍvdoóost gÚ a tN Ho s 'sP t

cotaçâo: 10037984 Data: 0U092025 Modelo: 5LRNU4' 'MY26', Ed. ',o As
imagens desta cotaoáo, são Eerametrte ilusts?tivas.
Data de vdlidade: 30/092025

Avenida Luiz Saldanha Rodrigues, 2800, Jd. Santos Dumont, Ouiúos, SP, CEP: 19908-095 | (14) 3326-7100



Coletto 3R

Proposta de Venda

Cllente: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL PR
CPF/CNPJ: 76.968.064/000l-42
Celular: (43) I 9998-5256

Nova Saveiro Robust CS
5URNU4 - Transmissáo: Manual - 116 cv - Total FIex - Modelo: 2026

Meu Acabamento Interno
cM - Tecido R$ o,oo valor do veículo

Minha cor cor

B4B4 -Branco Cristal Rg 0,00 opcionais

Sub Total

Valor Total

ffi R$ 109.490,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 109.490,00

RS 109.490,00

Condiçôes:
O PREÇO REFERÊNCIA fixado nesta proposta é meramente indicativo. O PREÇO DEFINrrM será determinado na data do faturamento
conforme Talela de Preços Público em vigor. Prazo de enhega de acordo com a disponüilidade do fúricante. Prazo de pagamento de 10 dias,
contados a partir da data do faturamento. Infonnamos que a Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., poderá alterar
modelos, materiais, eguipamentos e especificações ou descontinuar a produção de gualguer produto sem prévio aviso e sem incorrer em
qualquer responsabilidade perante seus concessiorários ou demais adquireotes de seus produtos, sem prejuízo 1s disposto na lei 6729/79.
Todos os preços são divulgados em reais (Itrg). Preços, prazos, especificações técnicas, itens de série, opcionais, acabamento interno e cores
estâo sujeitos a alterações pelo fúricante sem aviso prévio. Aguns itens podem estar indisponiveis quando o seu veícúo for produzido.
Consulte um revendedor sobre a disponi)ilidade de sua conflguração. Pneus sâo fornecidos e garantidos pelo fabricante.

OOfl)O8 - Coletto 3R
Carlos Miguel Cachone (Vendedor)
Telefone: (14) 3326-7100
Cel: (14) 9 9657-7317
E-mail : carlos.cachone@coletto3r.com.br

Obsenações:
cotação: 10037984 Data: 01/092025 Modelo: sURNU4' 'MY'26' Ed. ',o As
imagens desta cotaçáo, são meramente ilustrativas.
Data de validade: 3010912025

Avenida Luiz Saldanha RodriEres, 2800, Jd. Santos Dumont, Ouriúos, SP, CEP: 19908-095 | (14) 3326-7100

@
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PLANO DE TRABALHO
E-PROTOCO LO 24.839.s47 -8

1. DADOS CADASTRAIS

Órgão/Entidade proponente (Tomâdor)

RIBEIRÃO DO PINHAL

C-N.P..'/M.F

76.968.064/0001-42

Nomc do Prefeito

DARTACNAN CALIXTO FRAIZ
Endereço

RUA PARANÁ,983 - CX. POSTAL I5
U.F

PR

CEP

86490-000

Tele[one

43-3551-1122

2. CONCEDENTE

Nomc

Secretaria de Estado das Cidades

C.N.P.J/M.F

76.416.90810001-42

Endereço

Rua Eurípides Garcez do Nascimento, ll95 - 2'andar, Ahú

E-mail

secid@secid.pr.gov.br

Cidadc

CURITIBA
Lr, Í-

PR

CU.P

80540-280

Telefon€

(4t) 32s0-7244

OUTROS PARTÍCIPES

Nomc

Serviço Social Autônomo PAILdNACIDADE

C.N.P.J/M.F

01.450.804/0001-ss

Endereço

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, I195 - 3" andar, Ahú

E-mail

paranacidade@)paranacidade.org.br

Cidade

CURITIBA
U.F.

PR

CEP

80540-280

l'elefone

(41) 33s0-3300

3. DESCRTÇÃO DO PROJETO

Título do Projcto

EQUI PAMENTOS / VEÍCULOS
Período de Execução

27 I 04 I 2026 - 24 I l0 12026

Descrição do Projeto

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK UP

Quantidade

IUN

JustificatiYâ da Proposiçâo

A Pick-up será de grande importância para o suporte às atividades administrativas e de campo realizadas

pelas equipes da Prefeitura, contribuindo signiíicativamente pâra a melhoria dos serviços prestados à

população, sabendo que um veículo novo trará mais agilidade e conforto tanto para o condutor tanto para os

passageiros no trajeto de suas atividades. Além disso, o município necessita da Pick-Up por várias

necessidades c uma delas é: o transporte dos servidores, materiais e equipamentos quando temos eventos em

datas comemorativas do município.

4. RESULTADOS ESPERADOS

A aquisição de veículos novos pelas administrações municipais para realização dos serviços públicos pode

promover a melhoria da eficiência dos serviços, além de aumentar a segurança dos usuários. No caso de

substituição de veículos antigos, os custos com manutenção da frota são reduzidos acentuadamente. Veículos

adequados podem agilizar o atendimento a demandas urgentes, facilitar o acesso a serviços em áreas remotas e

melhorar a qualidade do serviço prestado em geral. A aquisição de veiculos pode gerar economia a longo prazo)

com redução de gastos com aluguel de veículos, trânsporte de funcionários ou contratação de serviços
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5. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO

6. PLANO DE APLTCAÇÃO

7. CRONOGRAMA TÍSTCO.T'INANCEIRO DE DESEMBOLSO

Parcela )lcta Mês/Ano
Repasse Concedente em

R$1.00
Contrapartida Proponente

R$1,00

I
Pagamento da aquisição do objeto,
após medição.

09t2026 R$ 112.3s9,6ó R$ 5.913,67

Subtotal R$ l18.273,33

O Cronograma de Desembolso deste Plano de Trabalho é estimâtivo.
O valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto. de acordo com sucessivas medições, no caso de obra, ou com o recebimento
de bens.
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Etapa
ou

I ase

Espccilicação
Duração

Valor - R$
Inicio lim

I Análise de documentação e aprovação da aquisição 25n2t2025 23t02t2026 R$ 0,00

2 Licitaçâo 24t02/2026 26t0312026 RS 0,00

3 Análise da licitação e aprovação pelo Concedente 27 t03/2026 26t04t2026 R$ 0,00

4 Aquisição do objeto 27 t04t2026 25t08t2026 R$ t.t8.273,33

Total R$ l 18.273,33

Dotaçâo Orçamentária Valor - Em RSl,00

Código Dotação Orçamentária
Código de

Aplicação
Especificação

Contrapartida
proponente

'fransferência

Voluntária

F6702 I 5.Í5I I 480Ít8444042 312
Equipâmenlos e Material
Permanente

RS s.913,67 R$ I12.359,66

E-protocolo: 24.839.547 -8 Página 3 / 4
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§8. DECLARAÇÃO (PROPONENTE)

Na qualidade de representante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao CONCEDENTE e sob

todos efeitos e as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto a

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Federal, que impeçam a transferência de

recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado ou da União, na forma deste Plano de

Trabalho.

O municipio compromete-se a arcar com a contrapartida necessária à execução do objeto.

Plano de trabalho em acordo com o orçamento pré'aprovado.

Análise por: Afranio Roberto Romagnoli

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ - Prefeito Municipal de RIBEIRÃO DO PINHAL

Aprovado por: GUTO SILVA - Secretário de Estado das Cidades'$, .,-:'
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Planodetrabalhopicku p2O25.pdf .

Assinatura Qualificada realizada por: DaÊagnan Calixto Fraiz em 7211112025 16:37, Luiz Augusto Silva em l4llll2O25 17:02.

-$iU,Oo ao protocolo 24.839.547-8 por: Dartagnan Catixto Fraiz em: 12t11t2025 16:35.
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Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 730412021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eDrotocolo.or.qov.br/spiweb/validarDocumento com o códioo :
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

,USTIFI TIVA PARA RACÃO NO P DE CO ÍACÂO ANUAL DO EXERCICIo 2026.

conforme artigo 10 parágrafo primeiro do Decreto Municipal o2o/7o23, a aquisição

de um veículo utilitário tipo pick-up nova, é iustificodo pelo fato do município ter assinado o

convênio 165212025 em Lg/LLlzOzs junto a secretaria de Estado das cidades - sEclD,

conforme documento anexo.

Portanto como tal aquisição é de extrema importância para melhoraria e agilidade

nos serviços prestados a comunidade, eu DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, prefeito municipal

autorizo a alteração no Plano de Contratação Anual de 2O26 para inclusão de tal aquisição,

tendo em vista que foram atendidos todos os parâmetros legais.

Ribeirão do Pinhal, 06 de fevereiro de 2026.

DARTAGNA LIXTO tz

PREFEITO UNICIPA

I



O DO PINHAL

Ribeirão do Pinhal, 06 de fevereiro de 2O26'

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitaçôes, vem solícitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dota cao mentária e recutsoS financeiros

apropriados Para que Possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a

aquisição de uma pick-up nova conforme convênio SECIO L65212025.

lnformo que os valores a serem contratados serão de aproximadamente:

RS 112.359,66 (convênio)

Rs s.913,67 (contra partida)

Rs 118.273,33

Segue em anexo documento de formâlização de demanda e orÇamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE!RÃ
- ESTADO DO PARANA.

sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração'

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor

MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

TUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.O. SECRETARIO DE FAZENDA.

td,É,
PATRÍCIA COCRÊA LOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

Rua Psíaná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-oo0 - Fóne: (43)35518301 . CNPJ:76.968 064/0001-42

EnderêÇo eletÍônlco www.rlbêlrâqdoplnhal'pr'qgv.bÍ - E{n6ll prüPinhd@uot çom.br e compÍas.plnrpinhal@gmail.com



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

MAN I FESTAÇÃO O RÇAM ENTARIA

REFERÊNCIA - Pedido de lnform ação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária

OBJETO - Aquisição 01 Pick-Up, conforme Convênio SECID

1,6s2/202s.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e

disponibilidade nos valores abaixo descrito, para a celebração pretendida, conforme segue.

Dotação OrÇamentária

Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração.

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.
projeto/Atividade - 04.122.0003.1034 - Convênio ns 1652120285 - SECID - Aquisição de 01 PICK UP

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente.

Código reduzido - 00263 - 00000 - 0000/01/07/00100 - Recursos Ordinários (Livres).

Saldo de dotação RS 5.913,67 (cinco mil novecentos treze reais e sessento e sete centovos).

Código reduzido - 00264 - 00282 - 7OO5lO3/99l0tlO7 - Convênio ne t652/2O25 - SECID - Aquisição de

Pick Up.

Saldo de dotação RS 1L2.359,66 (cento e doze miltrezentos e cinquento e nove reois e sessento e seis

centovos)

Ribeirão do Pinhal, 09 de

Marcelo Corinth
Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

N esta

reiro

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - cNPl Ne 76s68.06410007'42

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com br



fr PR,EFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PI}IHAL
ESTADO DO PÀNANÀ

Secretâria Municipal de Fazenda e Plànejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 09 DE FEVERETRO OE 2026.

REFE
aquisição

R$ 5.913,

A Secreta
que di

Ao

para a

táQi

'q"* I

D

N

EP

lz
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PARECER FINANCEIRO

Valor R$ 118.273,33

Sem mais para'o momento,

DE FAZENDA



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a aquisição de um veículo tipo pickup

conforme Convênio n.e 1652/2025 - SEClo.

1 - DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

1.1. A necessidade da aquisição de uma caminhonete pick-up nova para a secretaria de Transporte e

Viação é uma medida essencial para atender às crescentes demandas operacionais, tento

preventivas quanto corretivas e pelo fato do município não possuir nenhum veículo disponível com

tãis especificações para uso desta secretaria.

1.2. Com o aumento na demanda dos serviços tanto na área urbana quanto rural do município é

necessário o deslocamento de maquinários, caminhões e equipamentos para diversos pontos, sendo

necessário um veículo que suporte uma caÍ8a de trabalho maior para transponar insumos, peças,

ferramentas e funcionários para realização de consertos, reparos, manutenções e até mesmo para

fiscalizeção dos serviços.

1.3. A pick-up possui estrutura robusta e maior capacidade de carga em comparação aos veículos de

passeio, tonando-se ideal para atividades externas como vistorias, fiscalizações, manutenção urbana,

apoio a obras, entrega de suprimentos, entre outras. Além disso, oferece resistência adequada para

circular em terrenos irregulares ou não pavimentados, o que é especialmente necessário no

município face a existência de inúmeras estradas rurais ou regiões de difícil acesso.

1.4. Com a aquisição será possível assegurar um padrão elevado no serviço, com veículo que garanta

maíor confiabílidade, segurança e desempenho, sem contar que ainda estaremos investindo na

modernização da frota e contribuindo não só para a melhoria da eficiência operacional, mas também

no compromisso de fornecer serviços ágeis e eficientes.

1.5. A possibilidade de utilizar um mesmo veículo para diferentes finalidades também representa

economia e praticidade para a administração pública, evltando a necessidade de adquirir vários tipos

de veículos específicos. lsso torna a pick-up um investimento estratégico, capaz de atender tanto a

demandas rotineiras quanto a situações emergenciais,

1.6. portanto diante de sua funcionalidade, durabilídade e adaptabilidade, a pick-up se mostra uma

solução eficaz para garantir maior agilidade, autonomia e eficíência na execução dos serviços

tornando-se um investimento estratégico para ampliar a capacidade de atendimento, melhorar a

infraestrutura de apoio às equipes de campo e garantir a continuidade e qualidade dos serviços.

2 - ÁREA REQUISTTANTE

ÁRra nequtsratrr RESPONsÁVEL

SECRETARIA DE TRANSPORTE E VIAçÃO HÉLIO LOPES DA SILVA

3 - PREVTSÃO NO PlÂÍ{O DE CONÍRATAçÔES ANUAT

3.1 O veículo objeto de tal aquisição não está previsto no Plano Anual de contrataçôes de 2025

tendo em vista que o MunicÍpio firmou convênio após a elaboração do mesmo, mas precisamente na

daÉ de r9/7U2025.

4. REQUISITOS DA CONTRÂTAçÃO

4.1 O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de comum, haja vista que as

características gerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado e passíveis de descrições

sucintas, nos termos do da Lei n" 14.133, de 2021.
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4.2 O veículo objeto da aquisição deverá ser entregue no prazo de alé 90 dlas cofiidos a partir do

envio da Autorização de Fornecimento ao Licitante, via e-mail, em remessa única, dentro da

padronização seguida pelo órgão e conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho

constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT.

4.3 A Contratada deverá disponibilizar garantia de fábrica do(s) veículo(s), não podendo ser inferior a

12 (doze) meses, sem limite de quilometragem a contar da entrega. A garantia do fabricante deverá

obrigatoriamente incluir todas as despesas com as manutenções preventivas incluindo peças e mão

de obra, de acordo com as especificações do fabricante e nas quilometragens/hora recomendadas.

4.4. A Contratada deverá garantir as 03 (três) primeiras revisões preventivas e corretivas em

empresas autorizadas mais próximas a sede da contratante seja por tempo ou quilometragem.

4.5 A Contratada deverá entregar o veículo com o primeiro emplacamento em nome do municipio.

Essa exigência permite que o Município usufrua a garantia completa e total do fabricante, desde o

início; pãrmíte ter o controle total do histórico do veículo, evitando condições ocultas em primeiro

momento; e o veículo não apresenta desgaste de uso prévio, o que proporciona melhor desempenho

e confiabilidade no bem.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES'

5.1 A quantidade foi baseada em estudo preliminar efetuado pela secretaria de Transporte com base

no valor disponÍvel no programa, e será especificado no Termo de Referência'

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO'

6.1 Foram pesquisadas no mercado e em outros órgãos soluções diversas para a demanda,

com o objetivo de identificar a existência de novas metodologlas, tecnologias ou inovações

que melhor atendam às necessidades da Administração e aos requisitos apresentados no

presente estudo.

6.2. O levantamento de mercado foi realizado, inicia lmente, por meio da obtenção de orçamentos

junto a fornecedores especializados, com a finalidade de subsidiar a elaboração do Plano de Trabalho

L viabilizar a aprovação do convênio a ser celebrado entre o serviço Social Autônomo Paranacidade e

o Município. os valores obtidos possibilitaram a definição preliminar da solução mais adequada,

compatívelcomospreçospratícadosnomercado,atendendoàsexigênciasdoórgãoconcedente
para a formalização do ajuste-

7- ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado da aquisição é de até Rs L18.27!,3! (cento e dezoito mil duzentos e setenta e

três reais e trinta e três centavos), conforme convênio em anexo'

LINXobjêtoMUNTCTPIO
oti.or.sov.brledi

taislí oe 35odoed
lquiiiÉo ae um veículo utilitário zero km, tlpo pick up,

câbine simples, duas portas, motor flex, aÍ condicionado,

uso da Secíetaria de Itura

Jâboti- PR.PR 035/2025

Aquisição de doisveiculos, tipo pick up,

sP.

PR OL7 /2025

https://pnco.qov-bí/ao!/editais/

âs&utm medium=Íeferrâl&

=licitacaotm aa

088839510001

abert

12026/131lltÍí
source=lic-

Aquisição dê veículo automotor, rero quilômetío, tipo Pick_

Up (compacta), destinados ao atendimento ao transporte ê

a§ âtividades rede municipal de ensino da PrefêituÍâ

Municipal de Teixeira/PB.

PRO07 /2026

httos://saoiosedosouatromarcos.

mev ci I !,4ín I Íi1 es / 2026 I o 1 I 10612

de-veicui
ed404154 ed61h.í47 5187 3ed063

mt.sov.br

8-editâl o-e-03-2026

Registro de píeço para futura e eventual aquisição de

veículo do tipo pick_up,2ero quilômetro.
São José do5

Quâtro Marcos
PR 00312026

LrcrrÂcÃo

25 oick uD 20024430.!dÍ
httDs://www.avenhandava.so.qo
v brlêditàis/Do 007 2025

aouisicâo veiculo5 meio ambie

nte e patio 19034423.!éÍ

Teixeira - PB.
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8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO.

8.1Como soluções foram apontadas alSumas possíveis alternativas:

8,7.7 Solução 07: Aquisição de veiculo novo.

Esta opção envolve a compra direta de veículo novo de fabricantes ou concessionárias, assegurando

que os mesmos atendam aos mais recentes padrões de segurança, eficiência e tecnologia, com

garantia de fábrica, possibilidade de inclusão das revisões no valor, ficando o contratante com custos

adjacentes indispensáveis para a utilização dos mesmos, tais como seguros, combustíveis,

manutenções.
8,7.2 Solução O2: Aquisição de veículo usado.
pode ser uma alternativa mais econômica em termos de custo inicial, no entanto, é crucial Sarantir
que os veículos usados estejam em boãs condições de funcionamento e atendam às necessidades de

cada secretaria, tornando-se invíável pois, apresenta uma maior necessidade de manutenção

corretiva, ausência de garantia de fábrica e possibilidade de comprar veículos com histórico de

acidentes (sinistro), leílão ou problemas documentais.

8.7.3 Sotução 03: Aqulslção de veículo elétrico.

Esta opção apresenta um menor custo por km rodado, menor utilização de peças, sem a necessidadê

de realização de troca dê óleo ou filtros de motor, contribui com a sustentabilidade em virtude da

não emissão de gazes poluentes, porém apresenta um custo superior comparado a veículos a

combustão, autonomia limitada chegando atingir entre 30okm até 400km e escassez de pontos de

recarga na região, o que torna esta opção inviável.

8.1.4 Solução 04: Locoção de veículo.

É uma alternativa para evitar o custo inicíal de compra e manutenção o que proporciona flexibilidade

em relação ao prazo de uso podendo ser uma solução temporária para atender às necessidades de

transporte, onde os despesos com manutenção e riscos de utilização ficam sob a responsabilidade do

contratado, porém mesmo sendo uma alternativa pratica e eficiente está lÍmitada a certo período e

ainda apresenta a incidência de atualização de valores conforme inflação durante o período

contatual, com reajustes anuais, encarecendo a contratação com o passar do tempo'

8.7,5 Sotução 05: Contratação de Empresas Terceirizadas.

Nesto opçõo o município poderio reolizor terceirizoçõo dos serviços com empresas privadas para a

disponibilização de veículos e motoristas por meío de contratos de longo prazo, trazendo algumas

desvantagens como falhas na comunicação que poderiam comprometer o destino e horários

corretos para os atendimentos, equipes não capacidades e um custo elevado'

g.2 Ao analisar as soluções e possÍveis custos das opções acima foi possível observar certa vantagem

para a administração pública na locação dos veículos por um período de 12 meses em detrimento dâ

compra dos mesmos, principalmente pelo fato de que ao adquirir um veículo próprio o município

tem que arcar com custos adjacentes indispensáveis para a utilização dos mesmos, tais como

seguros, combustíveis, manutenções, onde com a locação tais custos são transferidos a contratada.

porém mesmo sendo uma alternativa pratica e eficiente está limitada a certo período.

8.3 Já em longo prazo a aquisição torna-se mais vanta.iosa devido ao custo total reduzido no decorrer

do tempo, já que não há despesas recorrentes e os veículos possuem em média uma durabilidade de

06 a 07 anos.

8.4 Diante do exposto e considerando a busca da solução apta a gerar o resultado de contratação

mais vantajoso considerando o ciclo de vida dos objetos, pela constante Permanente e, às vezes,

imediata, versatilidade do modelo, motorização mais moderna e menos nociva ao meio ambiente,

apresenta-se como mais viável a aquisição do veículo opção 8.1.1, tendo em vista que o município

assinou convênio com o Serviço Social Autônomo Paranacidade, não sendo possível realizar uma

locação.
8.3 portanto a melhor opção é a aquisição através da realização de procêdimento licitatório, na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por ITEM, por

se tratar de um convênio firmado.
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10 . DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

10.1 Com a aquisição pretendida busca-se alcançar resultados:

10.1.1 Melhorar a estrutura operacional e eficiência dos serviços públicos.

10.1.2 Proporcionar maior mobilidade às equipes que atuam em campo, Sarantindo deslocamentos

mais ágeis e seguros para a realização de vistorias, atendimentos, fiscalizações e demais atividades

externas.
10.1.3 Otimizar a logística permitindo o transporte adequado de materiais, ferramentas, insumos e

equipamentos, sem depender de veículos terceirizados ou ímprovisados.

10.1.4 ContÍibuir para a redução dos custos operacionais a médio e longo prazo, ao evitar desgastes

prematuros de veículos inadequados e minimizar gastos com manutenção ou locações.

10.1,5 Contribuir para o aprimoramento da infraestrutura da secretaria aumentando sua autonomia

e capacidade de execução.

11- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAs AO CONTRATO

11.1 Não serão necessárias quaísquer adequações ou providências prévias, quer seja logística,

infraestrutura, pessoal, procedimental ou regimental.

12 - CONTRATAçÔES CORRETATAS/INTERDEPENDENTES.

12.1 Não se faz necessária a realização de contrataçôes correlatas e/ou interdependentes para a

contratação pretendida.

13 - JUSTTFTCAT|VA PABA VEDAçÃO DA SUBCOÍ{TRAÍAçÃO DO OBJETO.

13.1 Trata-se de objeto comum e que tecnicamente não demandam a necessidade de

subcontratação por parte da Contratada, não sendo, portanto permitida a subcontratação de

qualquer parcela do objeto da presente contratação, uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi

constatado que o fornecimento do objeto pretendido no certame pode ser fornecido na sua

integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se demande especialização, concentração de

mercado ou racionalização de atívidades que inviabilizem tal execução. Ademals, neste caso, a

subcontratação não se mostra ventajosa técnica e economicamente para a Administração Pública.

13.2 Entende-se que a subcontratação se mostra cabível quando o objeto a ser licitado requer

execução complexa, de modo que alguma fase/etapa exija a participação de tercêiros na prestação

dos serviços, haja vista os princípios da especialização e da concentração das atividades, o que não é

o caso. Por esse motivo, fica vedada a subcontratação do objeto, ainda que parcial'

14 - IMPACTOS AMBIE?{TAIS

14.1. Em regra os impactos ambientais provenientes da contratação são mínimos, visto que se trata

da aquisição de veículo que já sai de fabrica devidamente adaptado paía atender às legislações

brasileiras quanto ao controle de emissão de Sases poluentes, além do fato de que revisões

preventivas (em garantia) e corretivas são realizadas em empresas autorizadas, que dispõe de

destinação correta para óleo e demais componentes oriundos de descarte dos veículos.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

9.1 A adjudicação do Pregão Eletrônico será PoR ITEM, visto que o objeto é divisível e não há

prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e

economicamentê viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar e ampla participação

de licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do obieto,

podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam

contratadas, e com vistas a propiciar a ampliação da competição entre os licitantes, durante a

realízação do pregão, tendo como consequência preço de aquisição mais vantajoso para a

Administração.
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15 - VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO'

15.1 Com base nas informações levantadas ao longo do Estu

responsável declara que a presente contratação é procedente e

diretos e indiretos, em termos de economicidade, eficácia, eficiê

dos recursos financeiros disponíveis, serão alcançados pela

prosseguimento ao processo para aquisição.

ibeirão do Pinhal 10 de fevereiro de 2026

do Técnico Preliminar, a equiPe

viável, uma vez que os benefícios

ncia e de melhor aProveitamento

Ad ministÍação, devendo-se dar

RESP.SEC PORE E VIAçÃO

16 - RESPONSÁVEIS

LUIZ A CATARINO

SECREÍÁ NEJAMENTO

TOPES DA SITVA

SECRETÁRIO DE TRANSPORE E VIAçÃO
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DO PINHAL

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Aquisiçâo de um veiculo utilitário tipo pick-up de acordo com o convênio n.o 1652t2025 e conforme quantidades e

exigências, nos termos da tabela abaixo:

1. DAS
,, 1 33t2021n.Lei 14.tta e da"4"6o, xxlll,(art.GERAIS DA

118.273,33Unid.01

do

Motor:PotênciaHidráulica.Flex.Motor: Tipo Direção:Pick-UpVeículo Tipo
2Portas:QuantidadeKG600util:2.ro:Passageicv. Capacidade95

Branca.Cor:Elétricas.EVidros TravasAdicionais:Características caracteristicasasdevetáoCAdo prcvalecerTMATnas ospoci,icaç6€sHawndoOBS: divêryôncia

48641 001

{ãPA]í-2íJ25-sEcrD
CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO' IiODELO 07

/2.o LorEN': oI
EDÍÍ^LD:r, PRECÁO no
PROPO\ENTE:

PtoÍcttt ra HunrctPr, da RibG,irão do Plnhal - Pr'

NOME DOBENI: VÉICULO uirLtrÁRro P'CX UP N" DE IINIDÀDES pnoposre.s: OI

(i) orscRn lNAçÃo (2) ExGÊNclÂs slNltAs Do MUNrclPlo @ro
PROPOSTO

2

zero

2-2. Potência
ê

e

lsÂo'-
3_1 ou

à Írente

Elétric€ ou

5.1

Sastema

de medidas

1 de

sentâdos + 1 passageiÍo +

Pàsira I & :

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 Jone: (43)3551830í CNPJ: zo.goa.o64looorqe

Ender€ço êletrônlco www.rlbg-iraodoolnhal'or'oov'br - E-mail unrploha!@uúoqm-br e çernpls§.PE-r!,inhc l@o mc I l & q!!

Carga
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íãPÂil -2025 -SECTD

DO . MODELO 07

EDfi/.LD|. PREaÁO no n.O
PROÍONENTE:

Prclcttare mnb@.t dc Nbcirâo do Pinhal - Pz
\o\íE DoBE\r vEiculo UÍturÁn@ PICK UP I,]"DE LNID.{DES PROPOST. S: OI

Q§ A proponenb deverá Preencher todos os espeços vazios da coluna 3 (três) com as especiírca@es do equipemento proposto, obêdecêndo o

mesmo sistema de unídades e padrões adolados nas colunas 1 (um) e 2 (dois).

Carimbo e assinatuÍa legal

Nome responúvel legal:

CarteiÍa de identilede - no e orgão Embsor

, de de20

Pá8bl 2 dÊ r

1.2 O objeto desta aquisição é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico

Preliminar.
1.3 O custo estimado total da aquisição é de até R$ ííS.273,33 (cento e dezoito mil duzentos e setenta e três reais

e trinta e três centavos) conforme tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇAO E

da Lei n.14.133120211.

DA NECESSIDADE DA CONTRAT (art. 60, inciso XXlll, alínea 'b'

LOIEN': 0I

Rua Paraná 983 - Centro - 86.490-000 - Fone: CNPJ: 76.968.O6É|0001 42

3. DESC DA SOLU COiJIO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 60,

inciso XXlll, alínea'c')

3.1 pretende-se com a aquisição dar suporte as tarefas e ações operacionais da secretaria solicitante conforme ETP

4. REQUISITOS DA CONTRAT (art. 60, XXlll, alínea 'd'da Lei no 14.133121)

2.1. Apresente contratação visa modernizar aÍrola oficial, proporcionando maior segurança, agilidade, autonomia e

eficrência na execução dos serviços tornando-se um investimento estratégico para ampliar a capacidade de

atendimento, melhorar a infraestruiura de apoio às equipes de campo e garantir a continuidade e qualidade dos

serviços prestados.

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da conirataçâo dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-se de

aquisição comum, náo havendó risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.

+.à. n COruTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;

4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todãs as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigaçôes assumidas, sêm qualquer ônus à CONTRATANTE;

1. Cintos de

(r) DrscRrÍúrilAçÂo 1e1 excÊr,rclAs Í*lNrmAs Do uuNElPlo
(r) espeoFtcaÇôEs Do Eot lPAtENTo

PROPOSTO

1 Sim

10.3. Vidros Elétricos Sim

10.4. Trava EétÍica Sim

1 0.5. Espelhos retrovisores Sim
'10.6. Protetor de Sim

10.7 lnfotenimento Sim, Rádio FM

10.8. Kit de Fenamentas Exioido por lei e noÍm.ls do CONTRAN
'10.9. Adesi\ro da Log«narca do Programa a*wo sbnà0ú, 1 @É *tldo cm

htD s : //N aMt ríe tdiw. D r.sov b r/ da @s/i td sL !!41

10.Í0. ltens de Segurança
--2 AitbegsilntocÉ3 rrintsi, Encosto de

CabeÇe, e demais previsto em lqislaçâo
í1.0. coR Do vElcuLo
'l 1.1. CoÍ Predominante Branca

2. GARAI{TIA '12 meses da entrada em operação

Entrega técnica peb íomecedor

Endersço eletrônico uaualtlEqitlqd-qplnhg!.pr-,Sov--br - E-Ínail pltullnhal@uol'com'br e Çq!0pla s.BlDrplnhal@Srn q U,-ea!I!
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4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislaÉo pertinente direta ou indirelamente

aplicável ao objeto deste Termo de ReÍeÍência;
;:6 E; ãxpÉsamente estiputado fue náo se estabelece por força do Íornecimento^l'.g^bj:to deste Termo de

Ràterencia quatquer retaçao áe eÀprego entre a CoNTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

4.7 A CONTRATAon se ,espoÀàfiilizã por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência'

tais como salários, encârgo" .;;"i", firevidenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de-acidentes' tributos'

indenizaçóes, vale-transporte, ,âfã-iàiiriçao " 
outro_s_benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para

;;;;tÀ;;;";gàs, nâo transfere a CO|ITRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientaçÕês da CoNTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitendo-se à ampla e

iirãstiitá ii""atiração, pÍestaÁdo iodos os esclarecimeÁtos solicitados e atendendo às reclamaçôes formuladas;

4.9 Manter, durante o fornecimenlã Oo onieto deste Termo de Referêncle, em compatibilidade com as obrigaçÕes a

serem assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualmcaÉo exigidas na licitação;

a.r ó útirir4 produtos so;citaoos'iãsie1ãrmo oe irimeiá qualidãde, observando o registro nos órgãos competentes

" 
á pi"l" à"'ràriáaoe quanao táio 

"ã"o, 
únoo vedada a utilizaÉo de produtos com alterações de caracteristicas'

ainda que dentro do prazo de validade.

'i.t 
o u"í"rto devêÍá ser entregue em até 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do recebimenlo autorizaÇâo

de fornecimento, no 
"noer.ço 

ãúãixô, de segunda a sexta feira no horário das 08h00min às 16h00min.

S.1 . t Secretaria de Agricultúra situada à Ruà Sao Paulo n.o 1204 - Centro - (43)3551-2499;

5.2. A entrega a.rera ser-a'l"nJrOã "ô* 
a unidade requisitante pelo e-mail indicado na autorização de

fornecimênto, e em caso que náo seja possivel a entrega na data estabelecida, a empresa dêverá comunicar as

iãi0". ,é"p""tirr. *, p"to ,"no"-tózl Jias ue anteceidência para que qualquer pleito de pron'ogaÉo de prazo

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e forçe maior'

5.3 Só será admitida a ofeia'de velculo automotor qúe atenda aos timites máximos de ruídos fixados nas

Àã"olrçãã, COlvÀua n" t', àe-itroúr993, n.0ü199b, n. 17/1s95, n'272.t2000 e n.242/1998 e tesistação

superveniente e conelata, o,em- como a ofeia de veÍculo automotor que utilize o combustivêl rênovável biodiesel

nos terÍnos da Lei n" 9.660, de 1998."
5.4 Só será admitidA a Ofefta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de emissão de poluentes

provenientes ao es""par",ito-ixados no âmbito do Programa de 9o!y9t:-!a^Poluição do Ar por Veículos

Automotores - pRocouve,' Joníome-aesoiuçao CONAM{n" 18, de o o 1986' Resolugão coNAMA 490' de 16

do novembro de z01B e R";;trçâ; ôoNíMÁ 4g2, da 20 de dezembrc de 2018, complementações e a/Íerações

supe,|r'enientes.
5.5 Só será admitida a ofefta de velculo que possua eficiência eneryética equivalente.a um veiculo com a Etiqueta

âã iatrgon, e (mais eftciente) do programa Brasiteiro de Eüquetagem veicular_(PBE.Veicu.lar)

5.6 o(s) veícuto(s), serataoí'oiieto-ie-ir"puçao, que será realizáda peto(s) fiscal(is) indicados na autoizaÇão de

n. fomecimento.
5'TCasooveículo,nãosatisfaçaàsespeciÍicaçÕesexigidas,nãoserá-aceito,der/endoserretiradopela
CONTRATADA, por.r" *nt" u ii"'ó, no pá.o de os lcincoioias úteis, contados da notificaçáo encaminhada pelo

33tt'H,ij'H;" rá ser entrêsue de,idamente ticenciado, emptacado .,ry1p11: !:-frlyftclPto DE RJBEIRAI

oo nnnat _ cNpJ 76.g68.06fu0001.r'.2 - Rua paraná n.o 983 - cento - cEP 86.1W.@0.

5.Og A licitante ,"n""oo16- a"rãã àntrug* o veículo acompanhado de seus manuais ou catálogos de

ãp"i"çaotÀànut nçao, eoitãoÃ- piÉ iàptiã"t", podendo ser oiiginal, cópia reprográflca sem autenticaçáo ou

obtido via tntemet, no site oãiãútilánr" os documentos deverão eúr em língua portuguesa ou traduzida para este

idiomai
s.10 A licitante vencedora deverá se responsabilizar pelas 03 (três) primeiras revisões do(s) veículo(s) incluindo

peças e serviços.
5.1 1 Os veículos deverão ser entregues em conformidade com todas as normas e obrigagÕes vigentes

5.12. O não cumprimento o-à áÉpo1to nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho

bem como a aplicaÉo Oãs àLnatidades previstas no ediial e a convocação do fornecedor subsequente

considerando a ordem de clas§ificaÉo do cêrtame'

5.l3Aadministraçãorejeitará,notodoouemparte,oÍomecimentoexecutadoemdesacordocomostermosdo
Edital e seus anexos.

UçÃO 12n 41 31 3120LeidaanalXXRAÍ TUALONcEXECEDLOMODE5

ESTÃO 1
,,1.

no 14 3d Leialnal eaxxTOCONTRAootED DELOMO6

Rua Paraná 983 - Cêntro-cEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518?'O1 CNPJ: 76.968.064/0001 42
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6.1. O contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaÉo ou suspensão do contrato ou documento eguivalente, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo coÍrespondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicaçõês enlre o óÍgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar Íepresentante da empresa para adoçáo de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pêlo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos ino 14.133 dez 117
6.6. O gestor do contralo coordenaÍá a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaÇão do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de oco rrências, das alteraçÕes e das prorrogaÇões contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificaÉo da necess idade de adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração (Decreto no 11.246, de 2022. art. 21 . lY\
6.7. Seráo passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecuçâo dos servigos, erro na execuÉo, execução
imperfeita, mora de execuÉo, inadimplemento contratual ou não veracidade das informaÇões prestadas e outras

^,(elativas 
a quaisquer cláusulas contratuais.

i.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multe de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa

injustificãda e demais sançÕes estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e dêmais normas que regem a

matéria.

7 CRITÉRIOS DE MEDI E OE PAGAMENTO (art. 60, inciso XXlll, elínea'h', de Lei n. 14.133/2021)

Recebimonto do obieto.
7.1.O veículo será recebido provisoriamente, no ato de entrega, juntamente com a nota fi§cal ou instrumento de

cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de
posteriór veiificaçao de sua conformidade com as especificaçÕes constantes no Termo de RêÍerência e na

proposta,
z.z.À Nota Fiscal referente aos itens O1 e 02 deverá ser emitida em nome do MUNICÍP|O DERIBEIRÃO DO PINHAL

- CNPJ: 76.968.06/.1000142 - Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490-000.
7.3.O veículo poderá ser reieitado, inclusive antês do recebimento provisório, quando em desacordo com as

especificaçáes constantea no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30

(trinta) diai corridos, a contar da notificaçâo da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicaÇão das

penalidades.
7.4.b recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do

artigo 144, lll do Decreto Municipal 02012023.
7.5.O prazo parâ a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçâo do objeto ou de seneamênto da nota

Íiscal ou'de instrumánto de cobrança equivalenle, veriÍicadas pela Administração durante a análise prévia à
liquideçâo de despêsâ, nâo será computado para os fins do recebimento definitivo.

Liouidacão e paoamento

Z.O, Recetiaa a nota fiscal ou documento de cúbrança equivalente, correrá o prazo de dez dias Úteis para fins de

liquidaçáo.
7.7.Havenáo êrro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidaçao da déspesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneádoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação de regularizaçâo da situação, sem ônus ao contratante.

7.8. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contrátado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributáÍia prevista na legislaçao aplicável.
7.9.4 presente aquasição NÁO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E C RIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

4.1 O fornecedor será selêcionado por meio da realizaçáo de pÍocedimento licitatório, na modalidade PREGÁO, sob a

forma ELETRÔNICA, com adoÉo do critéÍio de iulgamento pelo MENOR PREÇO por LOTE

9. ADEOUAçÃO

Rua Páraná 983 - Cent o - CEP: 86.490-000 - Fon€ (43)355í8301. CNPJ: 74.968.0641000142
Endorêço êtêtrôntco www,rtbgltâo{olJnhrl.pr.!av,!rJ - E{nall D!üDinha!@uqlscí!.!Í o ç!m9jo9.pror!lDh!l@Co3ll!an

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.



As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotaçÕes: 263-0001264-2824490520000.

,I O. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDAOE

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçáo do objeto devem ser atendidos os

todos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContrataçÕes Sustentáveis.
10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambientâ|, tendo por fundamento, a Constituição Federal,

a Lei No 14.133t2021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislaçóes
pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, 10 de fevereiro de 2026

IO LOPES DA SILVA
SECRETÁnro oe TRANSPoRTE E vtAÇÂo

Rua Paraná 983 -Cêntro - cEP:86.490{00 - Fonê (43)35518301. CNPJ: 76.988.064/0001-42
End6rêço elelrônlco www.rlbelrôodoplnhal.pr gov.br - E-Ínâil pmrplnhal@uol com br e col!pras'pmrplnhâl@gmall com
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

MAPA DE GE RINCIAMENTO DE RISCOS

ouEÍo: Aquisição de um veÍculo utilitário tipo pick-up de acordo com o convênio n.e L652/2O25

I

O gerenciamento de Íiscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos relacionados

aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identifica ção e a análise dos principais riscos, consistindo na

comprêensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o a lcance dos resultados pretendidos

com a solução.
para cada risco identificâdo, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as

possíveis ações preventivas e continSências, bem como a identificação de responsáveis por eção.

Após â identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

A análise qualitativa dos Íiscos é realizada por meio da classificação esca la da probabilidade e do impacto, conforme

^a tabela de referência a seguir.

oescrição dos impactos:
crAssrFrcAçÃo VALOR

Baixo 05

Médio 10

Alto 15

'Baixo: Danos que não comprometem o Processo/serviço
vistas â novo plan€iamento.

Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com

. Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/servlço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.

o Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de setuir seu cuÍso'

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal

classificação resultará no nÍvel do risco e direcionará as açôes relacionadas aos riscos durante a fase de planeiamento e

gestão do contÍato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresentâ a Matriz Probabilidade x lmpacto, inírumento responsável pela definição dos critérios

quantitativos de classificação do nível de risco.

10 15

15

10À
ql
ll
p
-ot!lto
À

5

5

lmFcro(ll

MATRIZ PROBABIUDAOE X IMPACÍO

o produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma re8ião da matriz probabilidade x

im pacto.

caso o risco enquadre-se na retião veÍde, sêu nível de rlsco é entendido como baixo, lo8o admite-se a aceitação ou

adoção das medidas preventivas.

Se estiver na região amarela, êntênde-se comO médio e na região v€rmelha, entendese como nível de risco alto'

Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.

II - DEFINI DOS IMPACTOS

100

- ÁREAs ENvor-vrDAs
SECRETARIA DE TRANSPORTE

75 150 225

50 150



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

- Rtscos RElAcroNADos Ao DE

PROBABIUDADE: Elbaixa Ümédia [alta
IMPACTO: Übaixa Imédia Balta

RISCO 01: Atroso ou demora na análise interna do processo

CI.ÂSSIFICAçÃO: lnterna.DANO(S): Atraso no processo licitatório

Responsável: Equipe de planeiamento e

departamento de compras
AçÃO pREVENTIVA: Revisão de forma segregada, do processo administrativo interno a fim

de se identificar possíveis falhas e verificação da conformidade com as exigências da Lei

74.133/202't.
Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programados para análise e

para a contratação.
Responsável: Unidade req uisitanteAçÃO DE CONTINGENCIA: Realizar planejamento antecipado a fim de realizar a

contratação pretendida em tempo hábil.
PROBABIIIDADE: Úbaixa Emédia Ialta
IMPACTO: trbaixa ümédia Ealta

Estudos preliminares delicientes com fufta de cloreza no descriçõo do obi*oRISCO 02:

CIASSIFICAçÃO: Técnica e lnterna.DANO{S): licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, ga§to§ com pÍocesso

licitatório ineficiente.
Responsável: Equipe de planeja mento

Responsáve!: Equipe de planejamentoRealização de Estudo Técnico Preliminar cuja descrição dos

requisitos da contratação estejam em conformidade com a usualidade de outras

contratações similares de outros órgãos

AçÃO DE

PROBABILTDADE: Elbaixa Imédia tralta
IMPACTO: Ibaixa lmédia Ialta

RISCO 03: Não reolizor ompla pesquiso de mercado dumnE EfP,

CIÁSSIFICAçAO: lnternaDANO(S): Contratação com valores acima da realidade de mercado

Responsável: Equipe de planeiamentoAçÃO PREVENTIVA: Realizar pesquisa para estimativa da contratação, preferencialmente

dos incisos I e ll do art. § 1e do art. 23 da Lei ne 74.L3312O21.nas disposições
Responsável: Equipe de planejamentoválor levantado com o contrato vigente e com

o estimativo da última contratação e, se for o caso, realizar nova pesquisa de mercado'
PROBABIIIDADET Bbaixa f média Ealta
IMPACTO: Übaixa Xmédia Ialta

R|SCO {t4: Elaboração do ato convocatório

CtAsslFlCAçÃo: lnternaDANO(S): Áfroso ou onulação da licitoção. Custos paru a Administração

Responsáveh PregoeiroAçÃO PREVENTIVA: Submissão do processo a análise da Procuradoria Jurídica. Verificar a

existência de cláusulas

nulas e/ou restritivas.
Responsável: PregoeiroÀçÃo or coNTlNGÊNclA: Readequação do edital e retirada de cláusulas nulas e/ou

restritivas.
PROBABILÍDADE: Elbaixa Imédia lalta
IMPACTOT Ebaixa Emédia lalta

R|SCO 05: Frocasso dos itens ou itens desertos

CLASSIFICAçÃO: lnternaDANO(S): lnviobilidode da controtoçõo

Responsável: Diretor de ComPrasAçÃO pREVENTIVA: pesqurso de preços adequodomente realizodo de forma o refletir os

valores de mercudo e busco por cotmot/cotserv odequaclg.
Responsável; Diretor de ComprasAçÃo DE CoNTINGÊNCIA: Refazimento da pesquisa de preços,

PROBABILIDADE: Xbaixa Imédia Xalta
IMPACTO: Ibaixa Dmédia Ealta

RISCO 06: Atroso na entrego do bem.

DANO(S): Atraso nos preparativos do

evento.DANO(S): lrregularidade da Contratada; atraso nas entregas; rescisão do contrato;
potencial criação de passivo trabalhista para a administração.

AçÃO PREVENTIVA: Estabelecer no edital
prazo máximo e horário mínimo Para

entrega das marmitas e retq1ç!q!:_
AçÃo pREVENTIVA: Exigência da documentação de reguÍaridade fiscal da Contratada.

Fiscalizar preventivamente e ostensivamente o cumprimento dasobrigaçõestrabalhistas

e previdenciárias.
AçÃo DE coNTlNGÊNclA: Aplicar as

sanções previstas no contrato.
AçÃO DE CONilNGÊNCIA: Suspensão do pagamento até a regularização fiscal. Retenção de

valores devidos à contratada e pagamento direto - para cumprimento de eventuais

obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias não satisfeitas. Abertura de processo

sancionatório.

PREVENTIVA: Verificar se os requisitos previstos no §1e, art. 18, da

Lei 74.\33127 foram cumpridos, para elaboração de Estudo Técnico Preliminar acurado,

levantamento de contratações similares feitas por outros órgãos, consultar sítios da

internet, pesquisar em bancos de preços públicos, de modo a buscar o maior número

de fontes

RELAçÃO DE RISCOS

2
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I PREFEITURA MUNtCtPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

APRovAcÃo or MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

rugaRÃo Do pINHAL - ESTADo Do PARANA, APRovo o MoDELo DE

EDTTAL pRoposro pARA A nrnuznso oo pneeÃo elrrnôurco
N." 019/2026, O QUAL VISA A NQUUSO DE UM VTÍCUI-O UTILITARIO

Tipo prcK-up coNFoRMr coruvÊulo 165212025 sEcID, Nos MoLDES

DA LEr L4.1331202r.

Rreerúo Do PINHAL, 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

DARTAG FRAIZ

- Pnrr Munrcr AL-

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86'490-000 - Fone:

PmrP inhal@uol.com.br

(43) 35518301 -Email:



*ltü,
PARANACIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL
EDITAL DE PREGÃo BlnrnÔxtco N.'019/2026

Processo Administrativo n.o 06412026

O MUNICÍpIO Og, RIBEIRÃO DO PINHAL, torna público que, às 09:30 horas do dia 06 de

MARÇO do ano de 2026, rcalízarâlicitação, na modaliáade PRdGÃO, na forma ELETRÔNICA,

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei Federal n.o

l4.li3lz0z1, da Lei iomplementar Federal n." 123Da06, demais norÍnas aplicáveis e pelas

disposições deste Edital e seus anexos.

Data da sessão: 0610312026.

Horário: 09h30min (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília - Df).
Data e horário limite para encâminhar as propostas: As propostas serão encamiúadas

exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 09h30min do dia 0610312026.

plataforma: BLL COMpRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) site www.bll.org.br, no qual o

edital está disponível para "download".

t. DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DOTAÇÃO Onç.1'MENTÁRIA

OBJETO
1.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição do(s)

EeulÉAMENTo(S); conforme descritivó abaixo e de acordo com demais especificações

CONSTANTES NO ANEÍO VII . CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO OBJETO.

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL (R$)
PRAZO DE

ENTREGA (DIAS)

Veículo Utilitário tipo PICK-
Up CS

1 118.273,33 90

SAM: 47

1.2 O(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverá(ão) atender às características técnicas

quuntàíirase iualitativas fixadas pelo Município., devendo ser novos e não inferior(es) aos limites

mínimos fixados no ANEXo uI - cARAcrÉnÍsncAS TECNICAS Do oBJETo' ARQUIVO

DIGITAL que integra este edital.
1.2.1 O não atendimento a qualquer das características exigidas importará desclassificação

do proponente. , ,
IJ'OG) equipamento(s) devera(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item l. l, que será

contaào u iurtir da daia da assinatura do Contrato citada no extrato do conúrato publicado no

diário oficial.
1.3.1 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catiílogo de peças de reposição,

enumeradas e ordenadas com-seus cóàigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Manuais

completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser apresentados.



CRITERIO DE JULGAMENTO
1.4 No caso de item único, na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de

compras eletrônicas é o valor unitário, cónforme fixado no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS

TECNICAS DO OBJETO.
1.5 O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO

GLOBAL.

REC URSOS FINACEIROS/ORÇAMENTÁRrOS
1.6 As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos

Tesouro do Estado e contrapartida Municipal'

2. DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO n DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE

ESCLARECIMENTOS
2.1 O Pregão será realizado Por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do BLL

COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil), no sítio eletrônico www.bll.org.br
de

LL COMPRAS (Bolsa de

Licitações do Brasil) (tvww.blLaúL
2.2 Oirregao 

"lrt 
ôni.ir.rá *rrduzido por Pregoeiro,^assessorado por equipe de apoio, mediante a

inserção Jo monitoramento de dados geiados oú transferidos para o sistema de compras eletrônicas

adotado para a presente licitação.

2.3 O pregoeiro é o agente .esponsável para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

iÀprrtro a"o procediminto liciiatorio e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação'

2.4 eualquer pessoa é parte legítimá para solicitar informações, esclarecimentos ou impugnar este

Editall po, ir.egutaridad-e na apticaçao da Lei n.o 14.13312021, devendo protocolar o pedido até 03

(três) iias úteiJ da data da abertura do certame, através dos seguintes meios: www'bll'org'br ou e-

nt a i l' p mr p i nhal @uo l. c o m. b r o u c ompr a s. pmr p inhal @gm.aí l. c o m.

2.5 A resposta à impugnação ou ao pedido à" .r"lort..imentos será diwlgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do

certame.
2.6 Acolhida a impugnação ou pedido de esclarecimentos que importe modificação das propostas,

será defurida e publicada nova data para arealizaçío do certame.

2.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

sendo que a concessãá de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação'

2.g A qualquer **ú, antes da áata limite para o recebimento das propostas, o Município poderá,

po, .uu pràpria iníciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado por uma

possível proponente, alterar os termos do Édital, com anuência expressa do PARANACIDADE'

mediante a emissão de um adendo.

2.9 Nos casos .Ín lr" a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município

prorrogará o prazo de abertura do certame'

3. DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÁO NA LICITAÇÃO
i.f poa"rao purii.ç* da presente licitaçao empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente

constituídas, que po*.,ru* újeto social pertinente- e compatível ao licitado, e que atenderem todas

as exigências àeste edital e de seus un"rà., e desde que devidamente credenciadas no sistema ' no

sítio eletrôn ico www. bll. org. br
3.2 Credenciamento:



3.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de

Licitações BLL COMPRAS (Bolsa.de Licitações do Brasil), que permit".-l-P3fi.ipação dos

intereisados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRONICA.
3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de

Licitações BLL COMPRAS @olsa de Licitações do Brasil), no sítio eletrônico www.bll.org.br.

3.2.2, O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta licitação.
3.2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

,irt *u ou do órgão ou entidade promotora da licitação por evenfuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3,2,4, É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sistema Eletrônico ae licitaçoes BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil), e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção o, à ult.ração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.
3.2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior podení ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

3.3 Consórcio:
3.3.1 Não será permitida a participação de Consórcio, contbrme justificativa técnica e econômica

constante do procedimento administrativo.

3.4 Empresa que fazparte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente

uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

3.S Não póA.iao disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente,

empresas que:

3.5.1 Estejam sob processo de falência;
3.5.2.1 Serà admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que

apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta

eôonômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;

3.S.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração

Pública;
i.S: frt.lam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública

direta ou indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção.

3.5.4 Se enquadrem nas seguintes p1!l§@ de participação (art. 9o e 14 da Lei n."

14.t331202r):
3.5.4.1 Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-

se à vedação ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de

burlar a efetividade da sançao a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que comprovado o ilicito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.5.4.2 Aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, cotnercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, compaúeiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afuridade, até o

tlrceiro gruu, d"r"ndo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

3.5.4.3 Pessoã fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialmlnte, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho



infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
3,5.4.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as

situaçôes que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
3.5.4.4.1 As vedações e§tendem-se a terceiro que auxilie a condução da

confatação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário

ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.5.4.5 Não poderão participar da licitação OSCIP's atuando nessa condição;

3.5.4.6 Aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.4.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação autor do

anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica;

3.5.4.8 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerLnte, controlador, acionista ou detentor de mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responúvel técnico ou subcontratado.
3.6 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da

Lei Complementar n.o 123106, poderão parlicipar desta licitação usufruindo dos beneficios

estabeleciâos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do

sistema sua condição.
3.ó.1 Não serão aplicáveis tais beneficios em se tratando de contratação cujo valor

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empÍesa

de pequeno porte.
3.6.1.1 A obtenção dos beneficios fica limitada às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendrârio de realização da licitação, ainda não tenham celebrado

àontratos iom a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6.1.2Nas contrataçôes com prÍao de vigência superior a I (um) ano, será

considerado o valor anual do contrato.
3.7 Como requisito paÍa a participação no PREGÃO, a licitante deverá declarar em campo próprio

do sistema elêtrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente e concorda com as

condições do edital e anexos, especialmente:

3.7.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às

exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;

3.7.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno poÚe ou de

microempreendedor individual para usufruir dos beneficios da Lei ComplementaÍ FedeÍal n.' 123,

de 2006.
3.7.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou

documento equ ivalente;
b) Declaraçãó escrita (Anexo VI), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos

legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos beneficios previstos nos

aÍt. 42 a art.49 da Lei Complementar Federal n.o 123 
' 
de 2006;

c) Demonstrativo de Resultado do Exercicio - DRE, a que se refere a NBC TG n.o

lOO2l2O21, de Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra norma quc vier a

substituir.
3.8 A declaraçâo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.



3.g.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá catacterizar o crime de que trata o

art. 299 do Código Penal, sem prejuízo'do enquadramento em outros tipos e das sançõe-s

adrninistrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal' e implicará'

também, a inabilitação da licitante se o fâto vier a ser constatado durante o trâmite da licitação'

3.9 A participação na presente licitação implica o reconhecimento pela licitante de que coúece'

atende e se submete a todas as cláusulas e óondições do presente edital, bem como as disposições

contidas na legislação indicada neste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o

ajuste correspondente, no que lhe for pertinente'

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

l.rNa presente ri.itáiào,-u fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das propostas e

lances e de julgamento.

4.2 O encaminhamento da proposta de preços sera feito exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Até a data e horário de abertura da

sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada'

4.3 O encamiúamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.4 O licitante ..iá ,"rponsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, urruáindo como firmes e verdadeiras suas propo{as e lances'

4.S os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema

de registro cadastral unificado dispãnível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

desde que os referidos documentos estejam atualizados e disponíveis para acesso dos demais

licitantes. , !
4.6 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão

encaminhar u dorurn.riaçao de habilitaçaà, ainda que haja alguma restriqio de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, §1o daLei Complementar Federal n'o 123' de 2006'

a.6.1 Havendo alguma restriçao nu ro.np.ovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (ãinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderâ ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prolrogável por igual período, a critério da

administração pública, Pilâ regularização da documentação, p* pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão dá evenúis certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa'

4.6.2 Anào ."gutu rizaç31o da documeirtação, no prazo previsto no item anterior, irnplicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo dai demais sanções previstas na Lei n.o

14.1331202I, sendo facultado ao Município-convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do conffato, ou revogar a licitação.

4.7 os documentos instrutores da proposta e habiÍihção do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliaçào áo(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o enceramento

da fase de envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS

s.l o licitante enviará a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do valor

global em moeda corrente nacional'

5.2 A ricitante deverá indicar na sua proposta o "valor", "Marca", o'Fabricante" e "Descrição

Detalhada do Objeto Ofertado".
S.Z.1.O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data

de abertura da licitação.
5.3 A proposta deve contei oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou qualquer

outra conáição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

5.4 Os preços deverão ser- cotados em moeda côrrente nacional, em algarismos e devem ser

adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer

encargo financeiro ou previsão inflacion éria e devem inciuir todos os custos diretos, indiretos e

despesas, necessários aô fornecim.na ão oU:eto, inclusive frete. O preço ofertado será irreajustável



e constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo

aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título.
5.4.1 Os preços unitários e totâl deverão possuir aÉ A2 (duas) casas decimais.

5.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como inclusos nos

preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título.
5.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do contrato.
5.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.9 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme
disposto no Item 5.2 deste Edital, de acordo com o formulario que segue como ANEXO I[ deste

Edital, com todas as informações e deelarações ali constantes, devendo ser redigida em língua
portuguesa, com clateza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou

entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou
procurador, devidamente identificado com números de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante.
5.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento.das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO VII - CARACTERISTICAS TECNICAS
DO OBJETO deste Edital, assumindo o proponente o compromisso de entregar o objeto licitado nos

seus termos. bem como fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à

perfeita execução contrafual.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES
6.1 A pfltir do horário previsto no Edital e no sistema,terá início a sessão pública de PREGÃO
ELETRÔNICO, com a divulgação das propostas de preços recebidas, quando o Pregoeiro irá
avaliar a aceitabilidade das propostas.

6.1.1 Serão desclassiflrcadas, desde logo, as propostas que não estejam em conformidade
corn os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações exigidas, conforme art. 59 da Lei n." 14.13312021.

6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
6.4 L classificação da proposta não impede o seu julgamento defuritivo, em sentido contrário.
6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA
6.7 tniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico. sendo o licitante irnediatamente informado do seu recebimento. registro e

valor.
6.8 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado o
horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.

6.8.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e

registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de loÁ (um por cento) em relação aos lances

intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.



6.8.2 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e

registrado pelo sistema.* 
6.S.3 A etapa de envio de lances terá duração de l0 (dez) minutos, e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do periodo de duração da sessão pública.
6.8.3.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.8.4 A prorrôgação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos i ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.- -e.A.S 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.
6.8.6 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

à.9 Nu hipot"r. de o iistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da

sessão pública e peÍrnanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.
6.9.1 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos

para o órgão ou a entidad€ promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada

io."nt" decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para diwlgação.
6.10 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.ll No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, no certame

licitatório, os procedimentos obedecerâo aos subitens a seguir:

6.ll.l Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se

oiorr", 
"*pàt" 

ficto previsto no § lo do afiigo 44 da Lei Complementar n.o 12312006, ou seja, as

propostas apresentadas por microempresa§ ou empresas de pequeno porte, com valores até 57o

(cinco por cento) acima do melhor preço ofertado.
6.11.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos,

sob pena de preclusão.- 
6.113 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não

exerça o beneficio de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado,

o sisiema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem na

hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito,

sucessivamente, se for o caso.

6.11.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será

reaiirado sofiàio para que se identifique aquela que primeiro podeú apresentar melhor ofeÍa.
6.12 Em caso de êventual empate enhe propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no

art. 60 da Lei 14.133/21,de acordo com a ordem legalmente estabelecida.

6.13 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar melhores condições, encaminhando,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o tnelhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.
6.t3.1 A negociagão será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais

licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.



6.14 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, .nri" a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompaúada dos documentos complementares.
6.15 Encerrada a negociação, a o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1 Encerrada a etapa de envio de negociação, o pregoeiro verificará, preliminarmente, se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,

ãonforme previsto no art. 14 da Lei n.o 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção

que impeçà a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS, mantido pela

C ontroladoria-Geral da União (https ://www.portaltransp@ ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União ((https ://www.portal[ansparencia. eov.br/sancoes/cnep).
d) Cadastró Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça CNJ, no endereço eletrônico

www.cnj jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php;
7.1.1 Constada a êxistência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.
7.1.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de

habilitação.
7.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar teúa se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificarâ se fazjus ao beneficio, em conformidade

ao item 3.6 deste Edital.
7.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro

realizarâ a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto estipulado, e à compatibilidade do preço final em relaçâo ao estimado para a

contratação.
7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.4.1 contiver vícios insanáveis;
7.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

7.43 apresentar preços inexequíveis ou peÍmanecerem acima do orçamento estimado paru a

contratação;
7.4,4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.4.5 apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste Edital.

7.5 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitiírios simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado.

7.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.
7.6.1 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da

proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta.

7.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências,

com vistai ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

Z.t O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funCionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 ((vinte e quatro horas), sob pena de

não aceitação da proposta.



7.8.1 E facultado ao(a) pregoeiro(a) proffogar o pruo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os

que conteúam as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,

encaminhados por meio eletrônico.
7.9 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja

recnsada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta e

assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.10 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e

horário para a sua continuidade.
7.ll Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à

fase de habilitação.
8.1.1 Iniciada a fase de habilitação, o pregoeiro, mediante aviso veiculado na plataforma, abrirá o
pÍazo de 15 (quinze) minutos, para que a licitante melhor classificada apresente os documentos de

habilitação.
8.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no

SICAF.
8.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos

exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio

eletrônico, j untando-os ao processo

administrativo peúinente à licitação.
8.2.2 O pregoeiro avaliará os documentos exigidos no subitem 8.5 deste Edital, por meio

eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos via
Internet.

8.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o

pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos.
8.3 A Administração não se responsabilizarâ pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos
hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a

transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade
de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá
encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de

inabilitação, mediante decisão motivada.
8.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes a empresa

habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.
8.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:

8.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:

b) Cédula de ldentidade, no caso de pessoa fisica.
c) Registro comercial, no caso de empresa individual.
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.
e) Inscrição do ato constifutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de ato formal
de designação de diretoria em exercício.
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.



g) Declaração unificada, conforme documento "Declaração de Conhecimento e

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais", Anexo IV.
h) Declaração (Anexo IV), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal

menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei n." 10.097/00).

i) Procuração do representante do licitante para participar do pregão, se for o caso.

8.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo à sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto ora licitado;
c) Prova de regularidade com as fazendas:

a) Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos

relativos a tributos federais e dívida ativa da União;
b) Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão

negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão

conjunta quando forem unificadas);
c) Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva

Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com aFazenda

Municipal, referente a tributos mobilirários e imobiliários da sede ou domicílio do

licitante;
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT (Lei n.o 12.44012011);

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço (FGTS).

f1 Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXUI do art. '7o, da

CF/1988, conforme documento "Declaração de Coúecimento e Atendimento

Critérios Legais e Constitucionais", Anexo IV.
8.5.2.1 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela

Internet, dentro do prazo de validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de

divergência entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da

verificação, prevalecerá a última.

8.5.3 Quanto à Capacidade Técnica:
a) Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto.

b) O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará

desclassific.ação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e

demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada.

c) Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem

outra referência quanto a esse prazo.
d) Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:

e) Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo;
f) Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta pelo

ente licitante;
g) Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;

h) Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital.
i) Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial, com

valores superiores ao estimado.



j) Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou

documentação que não atenda aos requisitos legais.

k) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e propostâ

sujeitará a licitante às sanções previstas nesse Edital.
t) As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por

representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração

devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.

8.5.4 Comprovação da Condição de ME ou EPP
a) certidão Simplificada original da Junta comercial da sede do licitante ou documento

equivalente;
b) Dectaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação

da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor

individual, estando apto a usufruir dos beneficios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei
Complementar Federal n.o 123, de 2006 (ANEXO VI);
c) Apresentação do Demonstrativo do Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a

Resolução n.o 1.418, de 2012, do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outÍâ norma

que vier a substituir.

8.5.5 Quanto à Qualiíicaçâo Econômico-Financeira:
a) Prova de capacidade financeira, mediante apresentação das demonstrações contábeis dos

dois últimos exercícios sociais, na forma da legislação vigente.

b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

8.6 A licitante para fins de habilitação deveni observar as disposições gerais que seguem:

8.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este

prazo nâo constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei especíÍica,

ierá considerado o prazo de validade de 90 dias, a contar da data de sua expedição, salvo os

atestados/ce(idões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.

8.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

8.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro.

8.6.4 Se a licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natueza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.6.5 Todo e qualquer documento âpresentado em língua estrangeira deverá estar

acompaúado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.

8.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por

protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos

posterioÍmente ao prazo fixado.
8.8 Os documentos serâo analisados pelo Pregoeiro quanto a sua conformidade com os solicitados e

serâo anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
8.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as

exigências do Edital, ela será inabilitada.
8.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de

microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-

se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual periodo, para regularização, de fonna a
possibilitar, após tal prazo, sua retomada.

8.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro

lugar, o Pregoeiro examinará a propostâ ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, verificando

sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação.



8.8.3Apósaentregadosdocumentosdehabilitação,nãoseráadmitidaasústituiçãooua
apresentação de novos d".;;Ã, ;;iuo ",, '"d" 

áe diligência para complementação de

informações em relação u", ià.r*"r* já apresentados e desdé que necessária para apurar fatos

exisrenres à época da aberhu;;;;;;;"trializaçao de documenios cuja validade tenha expirado

após a data de recebimento das propostas'

8.8,4 Estando u Oo.u."ntuçao de habilitação da licitante completa' colreta' com

observância de todos * di.p";Iilr'deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a

proponente habilitada e vencedora do certame 
-- L^L:r:+^^â^ ^ -.o-apirn ev

ã.i'N" t ipo"* de o licitante nao atender à exig&rcias para habilitação, o pregoeiro examrnara a

proposta subsequente " 
or.i. ,ii"'í;*to ; ordem de classificação' até a apuração de uma

proposta que atenda ao presente Edital'
g.l0 Estando a documentaçãJ J" t ui ituçao da licitante. completa" correta. com observância de

rodos os dispositivos a..t" ea]ti'"'ri*-il;";, o Pregoeiro cónsiderará a proponente habilitada e

vencedora do certame, opo.,iniáJ" 
- 
na quaí seal disponibilizados paÍa acesso público os

documentos de habilitação da referida'

9. DOS RECUR§OS
9.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública' não inferior a 30

minutos, de forma imediata 
"pà, 

.-r6..i"" ã. .io de habilitação ou inabilitação, em campo próprio

;; ;i;"*", manilestar sua intençào de recorrer' sob pena de preclusào'

9.2 Havendo preclusão Oo p.*o à. manifestação dé intençáo de recurso, fica a autoridade superior

;,;"á; ; 
"dj"dicar 

o objeto ao licitante declarado vencedor'

9.3Asrazõesdorecursoo"*'a".".apresentadas-emmomentoúnico,emcampoprópriono
sistema, no prazo a. t c, ai", ii"ii *"r"ã".1 p*ir da data de intimação ou de lavratura da ata de

habilitação ou inabilitação.
óJ-õ, ã.,,,"i, licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões, no

prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal óu de divulgação da interposição do

recurso.
s.ii.rà u"r"g*ado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.6 O acohiÀento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser

aproveitados.
9.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão' a Qual poderá

reconsiderar a decisão ," p;;;iGs) dias úteis, ou, nesse mesmo pr.vo, encaminhar recurso

para a auroridade superior,;;;;l;""rá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis,

contados do recebimento dos autos'
g.g o recurso e pedido a" .."ãrriã.."çao terão efeito suspensivo ate a decisão final pela autoridade

competente.

IO, DA ADJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÂO
l0,l Encerradas as fases a";,ig"t**" e habilitaçào' e exauridos os recursos administrativos' o

processo licitatório ,..u.n"uáiníuao à autoridade superior para adjudicar o objeto e. após submeter

o processo licitatório u" p*"t"tiã"a" para análise e emlssâo de autorização de homologação'

homologar o pro."dirn.nto, ãb'e*ado o àisposto no art' 7l da Lei n'o l4' 13 3' de 2021 '

l0.2Casooobjetodoprocedimentolicitatóriopossuamaisdeumlote'serápermitidasua
adjudicação Parcial'

11. DOTERMODECONTRATO
11.1 Após a adjudicação. rr.rr.ügãça" do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora

será convocada pu., urrin.. ã- i"rÃo de contrato de Fomecimento, dentro do prazo máximo de 5

(cinco)diasúteis,sobpenadedecairdodireitoàcontratação,semprejuízodassançõesprevistas
neste edital e na legislação.



11.1.1 O pr.Lzo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceito pela Administração.
11.2 E facultado ao Municipio, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no

subitem anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas neste edital e na legislação, retomar o procedimento licitatório ou revogír a licitação.

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO
l2.l O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a

ser(em) designado(s) para tanto, o qual, tarnbem, verificará a consistência e a exatidão da nota
fiscaVÍàtura, apresentada em duas vias.
f2.2 O(s) equipamento(s) só sení(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) peto(s)

técnico(s), a ser(em) designado(s) para tânto, por meio de vistoria e termo de recebimento

definitivo, observadas as 
-especificaçôes 

contidas no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS.
f23 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria ficando o
contratado obrigado a prestá-las.

12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica

contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessiírios), bem como, todos os

manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e

utilização/operação, que deverâo ser entregues junto com o equipamento.
12.5 No caso de equipament(s) rejeitâdo(s), o contratado deverá providenciar.a imediata tÍoca por
outro sem defeito e de acordo com o ANEXO VII - CARACTERISTICAS TECNICAS. dentro do
prazo de l0 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sançôes estabelecidas neste edital,
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.
12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao

equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s).
12,7 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link
https://pa ranai nterativo.pr.gov.br/placas

13. DA GARANTIA E ASSISTÊXCU TÉCXICA
l3.l A proponente contratâda ticará obrigada a garanfir a qualidade do equipamento contra

defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fomecendo os respectivos termos

e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto,
deverá oferecer treinamento para operação do equipamento.
13.2 Durante o prazo de garantia - 12 (doze) meses -, caso não seja possível a solução do problema

no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita

solução do problema.
13.3 Após o periodo de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do
Município, por prazo nâo inferior a 60 (sessenta) meses. disponibilizar oíicina de manutenção e
assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de
peças.

14. DO PAGAMENTO
14.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a

recepção do recurso financeiro pelo Municipio e apresentação correta da nota fiscal/fatura do
equipamento fomecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 02

(duas) vias, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota

fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número



do conüato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo

recebimento; b) termo de recebimento provisório.

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça o pagamento - como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência -, esse ficará sobrestado até que a proponente

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prrvo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município.

15. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
l5.l Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa grave:

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não enúegar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

15.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

15.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
15.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação;
15.6 Fraudar a licitação;
15.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n.o I2.846. de 2013.

15.8 Corn fulcro no art. 156 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a
Administração podenár, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punigão ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

15.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agtavantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para aAdministração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e
orientações dos órgãos de controle;

15.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30Yo incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.



l5.l0.l Para as infrações previstas nos itens 13.1 a 13.4, a multa será de 0,5o/o a l5o/o do valor do

contrato licitado.
15.10.2 Para as infrações previstas nos itens 13.5 a 13.7, a multa será de l5o/o a30o/o do valor do

contrato licitado.
l5.ll As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

iS.fZ Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) diás írteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei n."

t4.13312021.
l5.f3 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratáÍ demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores esÍáveis,

quó avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatiírio para, no

pr*o de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.
ti.tl Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhanâ o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prilzo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.15 Caborá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo miáximo de20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

l5.l'7 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

ti.ft Rs penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP.

16. SUBCONTRATAÇÃO
l6.t Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, em qualquer hipótese.

17. DAS DTSPOSIÇÔES CnnAtS
17.1 Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília * DF.
17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complemenüar

a instrução do processo.

17.3 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema.

17.4 As norÍnas que diiciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os lnteressados e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de

opó.trridude entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a

segurança da contratação.
ti.l.t O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada. quando, respectivamente, não

acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfzer o objeto.

17.4.2 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não

estiverem de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo

de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação.



17.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
17.6 O resultado deste Pregâo e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação,

serão divulgados no sítio eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br, bem como no Portal Nacional

de Contratações Públicas - PNCP, quando houver.

17.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
17.8 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.
17.9 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Paranó- Vara da Fazenda

Pública - para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele

decorrente.

18. LISTA DE DOCUMENTO§ AI\TEXOS
18.1 Integram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

I"8.I.1 ANEXO I _ MINUTA PADRÂO DE CONTRATO
18.1.2 ANEXO rr - PROPOSTA DE PREÇOS

18.1.3 ANEXO rrr - MODELO DE PROCURAÇÃO

18.1.4 ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO
AOS CRITERIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS
18.I.5 ANEXO V _ LOCAIS DE ENTREGA
18.1.6 ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÂO DE MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE
I8.I.7 ANEXO VII _ CARACTERÍSTICAS TÉCMCAS DO OBJETO

O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente as disposições

da Lei n." 14.13312021.

Ribeirão do Pinhal , 10 de fevereiro de 2026

SER



ANEXO I

CONTRATO N.' OOU2A26

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MTINICÍPIO
DE RIBEInÃO oO PINHAL E A EMPRESA
xxxxx NA FORMA ABAIXO:

CONTRATANTE: O (inserir nome do contratante), situado na (inserir_gÍrdglsp), PR,
CNPJ (inserir n.o), neste ato representado(a) pelo(a) (inserir cargo e nome da
autoridade), portador da cédula de identidade R.G. n. o (igsert!$, inscrito no CPF sob n. "

(inserir n.o).

CONTRATADA: A ernpresa (inserir nome da empresa), CNPJ (inserir n.'), localizada
na (Usery_endçfSd, representada por (inserir nome do representante legal) portador
da cédula de identidade R.G. n. o (inserir n.o), inscrito no CPF sob n. o (inseril-u_.o),
residente na (lgserL_end9I9gd,

Firmam o presente Contrato de Fornecimento com fundamento na Lei Federal n. o 14.1 1]12021, na
proposta da CONTRATADA datada de (inserir_data), protocolo n. o (tgsgrl1_n.:t
apresentada no procedimento licitatório de PREGÃO ELETRÔMCO n.o (rnseú-nJ que
originou o presente instrumento, com todos os seus anexos. e pelas cláusulas e condições a seguir
determinadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
f .l O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento:
1.2 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fomecido catálogo de peças de reposição,
enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético).
1.3 Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.
1.4 Os bens deverão ser fornecidos em ENTREGA UNICA, conforme descrito no ANEXO VII -
CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO OBJETO, e demais documenros integrantes do Pregão
Eletrônico que deu origem a esse instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR
2.1 O valor global para o fomecimento do objeto deste contrato é de R$ , daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".
2.2 O "VALOR CONTRATUAL" inclui todas as despesas necessárias à execução do objeto do
contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS
3.I As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos
advindos da

CLÁUSULA QUARTA _ CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1 Os bens deverão ser entregues no local (ANEXO V), na forma, nos prazos e de,acordo com as

especificações técnicas contidas no ANEXO VII - CARACTERISTICAS TECNICAS DO
OBJETO, que integra o presente contrato para todos os Íins.
4.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de (inserir o
prazo) (inserir prazo por,extenso) dias, a contar da data da entrega, de acordo com o contido
no ANEXO VII - CARACTERISTICAS TECNICAS DO OBJETO.



4.3 O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a

ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas

as especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TECNICAS.
4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em, parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no ANEXO VII - CARACTERISTICAS TECNICAS DO OBJETO e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLÁUSULA QUINTA _ DA VIGÊNCIA

5.f O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da

data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.

CLÁUSULA SEXTA _ DA FORMA DE PAGÀMENTO
6.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corente, até 05 (cinco) dias úteis, após a
recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscaVfatura do
equipamento fornecido e documentos pertinentes.
6.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no protocolo geral na sede do
Município e deverá ser apresentado, confoÍÍne segue, de modo a padronizar condições e forma de

apreserúação:
a) nota fiscaVfatura, em duas vias, com discriminação resumida do equipamento fornecido,

número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certiticada
pelo técnico responsável pelo recebimento;

b) termo de recebimento provisório.
6.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de - CNPJ n.o

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PRAZO DE FORNECIMENTO f, DA PRORROGAÇÃO
7.1 O prazo de fomecimento é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura citada no
extrato do contrato publicado no diário oficial.
7.2 Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do
PARANACIDAD E, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os Iimites Íixados neste contrato, por atos

do CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interhram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso forArito, entre outros, desde que teúam influência
direta sobre o fornecimento do objeto contratado.

7.3 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente
justificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao

contrato.
7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.
7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserya o direito de extinguir o
presente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que

respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular
qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

cLÁusuLA oITAvA - DAS oBRrcAÇÔrs o.l, CONTRATADA
8.1 São obrigações da CONTRATADA:



8.1.1 assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e

demais documentos pertinentes;
8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua

responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste conhato;
8.1.3 fomecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
8.1.4 garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo

de 12 (doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto
nas características técnicas anexas ao edital);

8.1.5 durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do
problerna no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transpoÍe
para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo o ônus com
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se ftzerem necessarios à

perfeita solução do problema;
8.1.6 após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratadafrça obrigada, às expensas

do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, a disponibilizar Oficina de
Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização, se

necessário, de peças;

8.1.7 assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, as suas expensas" e após a
garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações,
substituições e reparos de toda e qualquer peça qu€ apresente anomalia, vício ou defeito de

fabricação, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob

pena de aplicação da penalidade prevista no edital;
8.1.8 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a

reserl'a de cargos prevista em lei;
8.1.9 entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no liú

https ://paranainterativo.pr. gov. br/placas :

8.1.10 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;
8.1.11 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;
8.1.12 rnanter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), conforme legislação vigente;
8.1.13 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

cLÁusuLA NONA - rlAS OBRTGAÇÔES »O CONTRATANTE
9.1 São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contrafuais e os termos de sua proposta;

9.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para flrns de aceitaçâo e
recebimento definitivo ;

9.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo paÍa a sua correção;

9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão ou de servidores especialmente designados;

9.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,



no prÍIzo e forma estabelecidos nesse contrato;

9.1.7 efetuar as evenfuais retenções tributrírias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pelo Contratado, no que couber;

9.1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando

se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos

documentos cabíveis ao Ministério Público competente: pâfÍI a apuração dos ilícitos de sua

competência;

9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo

Contratado;
9.1.11 efetuar a previsão dos recursos e encamiúar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal

emitida pela CONTRATADA, para controle e supervisão.

CLÁUSULA DECIMA _ DO REAJU§TAMENTO DOS PREÇOS
10.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, utilizando-se o índice inserir o
índíce cuja adoção deve estar justificada no processo.

f0.l.l. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme
estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.o 14.13312021, ate a data do efetivo
adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

10.1.2. O reajuste senâ concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da

Lei n.o 14.133,de2021.

10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
do último reajuste.

10.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua

assinatura.

10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme justificativa apresentada na

fase preparatória do certame.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DOS BENS NÃO PREVISTOS
12.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25Ya

(vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACIDADE.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA DA SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO
CONTRATO
13.1 A Contratada não poderá subcontratar nem ceder o objeto do presente contrato, em qualquer
hipótese, a neúuma pessoa fisica ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA EXTINÇÂO E PENALIDADES
14.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei n.o

14.13312021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:
14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;
14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por



comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
14,1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.
14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua

intençâo à outra, por escrito.
14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditorio e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
14,4 O Contratado, desde já, recoúece todos os direitos da Administração Pública, em caso de

extinçâo administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.
14.5 A CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE, após conhecimento e

anuência do PARANACIDADE, as seguintes sanções:

14.5.t. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de

sanções mais graves;
14.5.2 multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível

juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidiní a cada novo período de 30 (trinta)
dias de atraso em relação à data prevista para o fomecimento.

14.5.3 multa de l0% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou

negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.
14.5.4. Impedimento de contratar no âmbito da Adminisnação Pública direta e indireta do

MI-INICÍPIO, por prazo não superior a 3 (três) anos! nos círsos e na forma previstos na Lei Federal
r.'14.13312021.

14.5,5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminishação Pública, nos

casos e na forma previstos na Lei Federal n.'14.13312021.
14.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
14.7. O procedimento paÍa aplicação das sanções seguirá o disposto nos aÍigos 156 e seguintes da

Lei n.' 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUIT{TA _ ANTICORRUPÇÃO E ATENDIMENTO À LEI GERAL
DE PROTEÇÂO DE DADOS
tS.l As partes declaram conhecer as norÍnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei
Federal n.o 12.84612011 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
neúuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem queÍ que seja. aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens t-rnanceiras ou beneficios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção. bem como
de manipular ou fiaudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

adminisffadores e colaboradores ajam da mesma forma.
15.2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n." 13.709/18), na hipótese de, em razão

do presente Contrato, a CONTRATADA realizar o tratamento de dados pessoais como operadora
ou controladora, a CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e

administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma
de tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade
Nacional de Proteção de Dados e em conformidade com o disposto na legislação de proteção de

dados e privacidade em vigor.
15.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fomecimento de bens por parte do
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do
CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6o da LGPD, especialmente o da necessidade;



15.4 O encaÍregado do CONTRÁ.TADO manterá contato formal com o encarregado do

CONTRATANTE, no pÍazo de 24 (vinte e quafro) horas da ocorrência de qualquer incidente que

implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as

providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.
15.5 O Contratado responde pelos danos que teúa causado em virtude da violação da segurança

dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a

proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
15.6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados
pessoais confiados ao Contratado, bem como rcalizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de

auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;
15.7 Encerradaa vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou nãoo o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o

CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da

seguranç4.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
16.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato será assegurado o
contraditório e ampla defesa.
16.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou indeferimento de pedidos administrativos,
cabem recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.' 14.13312021.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA. DAS ALTERAÇONS COIVTRATUAIS
17.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e

seguintes da Lei Federal n.o 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do PARANACIDADE,
salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAvA - coNTRoLEs DE ExECUÇÃo
l8.l A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fomecidos, bem como aplicarâas penalidades, após o
devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

18.1.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.

18.2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao

fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor.

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - DAS DlsposlÇÔrs cnnars
I9.l Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigor e aplicáveis a espécie.
19.2 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e

no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGESIMA. DO FORO
20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca Estado do
Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as

testemunhas presentes ao ato, a flrm de que produza seus efeitos legais.
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CONTRATANTE

Testemunhas:

CONTRATADA

RG n.o RG n.o

t



ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ ds empresa. razão sociql, endereço, telefone e e-mail)

Ref.: Pregão n.o _ / _.

DADOS DO FORNECEDOR:

Fornecedor:
CNPJ/CPF:
Endereço:
Bairro:
CEP:
Telefone: Fax: E-mail:

Estadual
Cidade: Estado:

DADOS DO OBJETO OFERTADO

Lote o Descrição Quantidade Valor
Unitário

Bruto

Valor Total
Bruto

Valor
Unitário s/

ICMS

Alíquota
% ICMS

RS R$Item ( )

1. O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ _ (Valor total contendo no mráximo duas casas

decimais)

2. O prazo de fomecimento é de (lnserilq--prazo) dias

contados a partir da data de assinatura do Contrato de Fomecimento.

3.oprazodevalidadedapropostadepreçosédeGnseriro
prazo de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecidapara o recebimento das propostas

pelo Pregoeiro.

4. O prazo de garantia do objeto é de conforme características técnicas.

5. O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, se

vencedora do presente certame, fomecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a

Banco Agência: Conta corrente:



garantia, por no mínimo ( _ ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações,

substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,
bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de

aplicação da penalidade prevista no edital.

6. A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital.

7. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo VII do Edital.

8. O arrematante DECLARA que, para fins, do disposto no §lo, do art. 63 da Lei Federal n.o

14.13312021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍTnas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos tennos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

da proposta.

Atenciosamente,

20

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

de



ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO

(apresentar em papel timbrado indicondo CNPJ da empresa)

OUTORGANTE: , pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada por
portador da Carteira de Identidade n.o , CPF n.o , residente e domiciliado na Rua

Íl.o ,Cidade ,Estado ,CEP

OUTORGADO:
e domiciliado no(a)

, e do CPF n." residente

, CEP

gerais poderes, para em nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.o , podendo para tanto
protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento,
interpor recurso, efefuar e efetivar lances, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal

cumprimento deste mandato.

de- de 20

,

, portador da Carteira de Identidade n.o

, o.o , Cidade , Estado



ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AOS
CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

(apresentar em papel tímbrado indicando CNPJ da empresa)

Ao
MUNICÍPIO DE

Referência: Pregão Eletrônico n.o 120-

O Signaüírio da presente, Carteira de ldentidade n.o

nome da Empresa , CNPJiIVIF , declara:
, representante legal, em

1) Concorda\ na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela
componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Orgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que

ela se submete à automática inabilitação, caso tal veúa a ocoÍrer durante o processo de

Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais
exigências contidas na Lei Federal n.' 14.13312021;

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § l.o do art. 9.o e no art. 14 ambos da Lei
Federal n.' 14.13312021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação
vigente, em especial:

6.1 Não mantém vínculo de natuteza técnica, comercial, econômica, ftnanceira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe funçâo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro gÍau

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informagões prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e

que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no prazo que ele estipular;

9) Que para fins do disposto no inciso IV do art.63 da Lei Federal n.' 14.1331202I, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras norÍnas específicas, quando cabível.

l0) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.' 14.13312021 e inciso
XXXII, artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso

empregue menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, deverâ fazer a

ressalva).



ll)Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em

especial que se responsabiliza íntegralmente com a logística reversa dos produtos,

embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada,
quando cabível.

t2) Que para fins do disposto no § l.o do art. 63 da Lei Federal n." 14.13312021 a proposta

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nornas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na

data de entrega desta proposta.
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Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

de



ANEXO V

LOCAIS DE ENTREGA

Local de Entrega:

Responsável pelo Recebimento:

Telefone:

Horário de Funcionamento:

ORGÃO/ENTIDÁDE



ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
equiparâdâs

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ao

MUNICÍPIO DE

Referência: Pregão Eletrônico n.o 120-

A Empresa , CNPJ/I,ÍF DECLARA, sob pena de

aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo o neúum dos

impedimentos previstos no Parágrafo 4o do Artigo 3o da Lei Complementar Federal n.o

12312006 e suas alterações, e tendo interesse dos beneficios nela contidos para efeitos de

licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que. não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento
como empresa de pequeno porte. de que trata o art. 3o. II da Lei Complementar n.o 123.

de 2006, em relaeão aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública
no ano-calendário de realizacão da licitacão.
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Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

de



ANEXO VII

CARACTERISTICAS TECNICAS DO EQUIPAMENTO

ARQUIVO DIGITAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE NIEEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 10 de fevereiro de 2026.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClA[ do processo

licitatório modalidade PREGÃO efrnÔntcO Otgl20/26, cujo objeto é a aquisição de um veículo

utilitário tipo pick-up de acordo com o convênio n.e 1652/2025.

Atenciosa mente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Endereço etet ônico www.ribêiraoropinhat.pÍ.gov br - E-Ínait pmrpinhât@uol.com.br ê comptas.pmrpinhol@gmail.com
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DO PINIIAI,
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PREFEITURA MUNICIPAL PROCURADORIA GERAL DO
MUNICiPIO DE ,iri:; i',.i'

': :.l ,

PARECER JURíD|CO RSF N" 48/2026

PREGÃO ELETRÔN|CO No 1912026

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E VIAÇÃO.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MU NICIPAL.

oBJETO: AQUTSTÇÃO DE VEíCULO UTTLTTÁRIO TrpO prCK-Up, DE ACORDO

coM coNVÊNto N" 1652/2025.

Foi encominhodo o este deportomento jurídico solicitoçÕo de porecer

jurídico do fose iniciol do processo licitotório, modolidode PREGÃO ELETRÔNlCO,

que viso oquisiçoo de veículo utilitorio tipo pick-up, conforme convênio no

| 65212025.

A Secretorio Municipol solicitonte opresentou seu respectivo

Documento de FormolizoçÕo de Demondo (DFD) visondo à reolizoçÕo do citodo

procedimento licitotorio, ocomponhodo do devido justificotívo.

Consto nos outos convênio no 1652125 (SECID) de um lodo, Estodo do

Poronó, de outro lodo, Município de Ribeiroo do Pinhol-Pr.

Tombém hó Plono de Trobolho.

Consto pesquiso de preÇos junto ôs empresos Fiot Somp, Renoult

Arovel, Coletto 3R.

Alem disso, estÕo presentes Estudo Técnico Preliminor, Mopo de

Gerenciomento de Riscos, MonifestoçÕo OrçomentórÍo fovoróvel e Porecer

Finonceiro Fovorovel.

O ortigo l8 do Lei no 14.133/202,l estobelece os elementos necessórios o

fose preporotorio do processo licitotório, os quois forom devidomente observodos

nos outos

ffi
U4B,Fn')i{n(t);",i



RII}HIIU{O
D0 PM{ILU_,
PREFEITURA MUNICIPAL PROCURADORIA GERAL DO

MUNICIPIO DE
,, \l .

O Estudo Técnico Preliminor evidencio o necessidode do controtoçõo

sob o perspectivo do interesse público e demonstro compotibilidode com o

plono onuol de controtoções do Município.

O termo de referêncio eloborodo contém definiçÕo do objeto,

justificotivo, descriçÕo do soluçÕo, requisitos do controtoçÕo, execuçÕo

controtuol, gestõo do controto, criterios de mediçõo e pogomento, formos de

seleçÕo do fornecedor e odequoçõo orçomentório.

A minuto do editol foi submetido o onólise jurídico contendo onexos

essenciois, como fermo de referêncio, exigêncios poro hobilitoçõo, decloroçÕo

unificodo, modelo de corto proposto, procuroçõo e termo de odesÕo. Os itens

do editol estõo devidomente definidos e observom o disposto no ortigo 25 do Lei

no 14.1331202] . O criterio de seleçÕo odotodo e o "menor preÇo", e o modo de

disputo é "oberto", ombos odequodos à modolidode estobelecido pelo

legislodor.

Desso formo, conclui-se que o fose preporotório encontro-se em

consonôncio com os exigêncios legois poro o controtoçÕo.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pelo reguloridode do fose preporotorio do

processo licitotorio, recomendondo-se o observôncio dos publicoções e do prozo

mínimo previsto no ortigo 55 do Lei no 14.13312021.

s.m.j,e o porecer.

RibeirÕo do Pinhol-PR, l0 de fevereiro de 2026.

Rofo
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Extrato de publicação

pnrcÃo ELETnôNtco - otglzoza
N" pRoc. ADM. oa+/zoze

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

orgão MUNlclPto DE RtBEtRAo Do ptNHAL, de acordo com a
regulamentação tet v.lsslzo2l realizará pRECÃo ELETRoNtco sendo

conduzÍdo por FAyÇAL MELHEM CHAMMAJUNtoR e tendo como
autoridade DARTACNAN CALTXTO FRA|Z.

RueltcaçÃo: to / a2 / 2026 t5:28

rilÍcto REc. pRoposrA: 72/o2/2026 @:oo

.. ^nru 
REc. pRoposrA: 06 / 03 / 2026 o9 :oo

I tilÍcto otspuÍA: o6103/2026 o9:30
*- ÍPo DE LANCE: MENoR LANCE

'' rpo rrucrRRAMENTo: ABERTo

EXCIUSIVO ME: NÃo

VATOR TOTAT DO PROCESSO: RS 118.273,3300

OBJETO DO PROCESSO

aeursrçÂo DE 01 vEÍculo uTlltrÁRto Tlpo ptcK-up cs.

ParademaisinformaçôescontatoViae-mail:pmrpinhal@uol.com'br,telefone:4335518300ouacessopelolink:![ElbIgs!0@
Eff3lL!=ruBgkz%5D2EJont5zÍbDxambYgouTrFRÍR6wrvooEsHsSTrsxGsigMaPWNFxKex-GS3ekrnaGweprn§lgplffyqwTRMpUN4§laezA!!rnscdspVMKbDZr 

g%3p



ô > ramis

Edital no 19/2026
Ú ltimo atuali zoçoo 10 / 02 / 2026

LocaL Ribeirão do Pinhat/PR Orgáo: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

= ffiPortatNacional 
decontrataçoesPúbl'icas 

t ^ii^1.).)/.)r\.)1 ^tt )e 
a' ''

Modaudade da contrataçáo: Pregao - h[etronlco Amparo tegau Lei t4'133/2OZ].'' Art' 28' I Tipo: Edltat

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

DatadedivulgaçãonoPNCP:10/02/2C.26Situação:DivutgadanoPNCP

Datadeinícioderecebimentodepropostas:17/02/2C,26O9:OO(horáriodeBrasÍl'ia)

Data fim de recebimento de propostas: 06/03/2026 O9:3O (horário de Brasítia)

F.d 
contratação pNCp:76968064000142-1-0000zT/2Cl26 Fonte: Equiptano sistemas LTDA / Equiptano Sistemas

Objeto:

Aquisicao de um veicuto utiLitario tipo pick up de acordo com o convenio n1652?O25

lnformação comPtementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTTMADO DA COMPRA

Rs 118 273,33

Itens Arquivos Histórico

Data/Hora de lnctusáo
Nome

PICK UP
10/02/2026 - 14.49:57

Exibtr:E 1-L de 1 rtens
Página:E

« Vottar



DlÁRlo oFlclAL ELETRôNlco
Do Mutulcípto DE

RIBEINÃO DO PINHAL
Conforme Lei Municipal n" t .967/2018, pubticodo em 19 de novembro de 201 8

AVISO DE LICITAÇÃO. pngcÃo rrr,rRÔNtco N".018/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 062/2026'

-..Encontra-se 
aberto na PREFEITURA MTINICIPAL DE rugÉIRAO DO PINHAL - ESTADO DO penaNÁ'

processo licitatório na modalidade pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a contratação

de empresa especializad a para aquisição, construção/initalação dà estufas agncolas destinadas aos agricultores

familiares conforme convênio g4gl20z5 - DESAN, de acordo com as condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste edital e seus anexos . A realização do Pregão Eletrônico será no dia 0310312026 com recebimento

das propostas até as l3h30min, abertura das propostas das útr3tmin às l3h59min e início da sessão de disputa de

preços 14h00min. o valor total estimado p*á tai contratação será de R$ 347.844,00 (trezentos e quarenta e sete mil

oitocentos e quarenta e quatro reais). o eàitat na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao

setor de compras e Licitações, de segunda a sexta-fJira, no horiiri'o das 0?h+5min às I lh45min e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico wwu,.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. fnforyapls e consultas através do e-mail

prnpinhal@uol.com.br ou compras.pmõinf,ãiõer.n;Ic9m õ, ut uuet dos Telefones (43) 35518301 ,, 35518320'

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da

BLL coMpRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo teletbne (41) 3097 -4600 '
central de Atendimento em curitiba. fubeirão áo Pinhat, l0 de fevereiro de 2026. Fayçal Melhem chamma Junior -

Pregoeiro MuniciPal.

EDITAL DE PREGÀO ELETRÔNICO N.' 01912026

o MLINICÍPIo DE RIBEIRÃO Do PINHAL, torna público que às 09:30 horas do dia 0610312026, na plataforma

BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Basil) siie www.tll.org.br, realizar.á licitação na modalidade- Pregão

eletrônico, do tipo *.no. preço, poi meio da utilização de recursosle rccnologia da informação - INTERNET' de

acordo com as eipecificações do edital, para aquisição de:

www. ribe i raodo PÍ n h o l. P r. gov br/diorio-oÍicial

OBJETO QUANTIDADE VALOT TOTAL PRAZO

PICK-UP CSVeículo Utilitário 1 RS I 18.273 JJ 90 dias

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão s-er obtidos no Portal Nacional de

contratações públicas - pNCp, sítio eletrônico da Érefeitura de Ribeirãodo Piúal e na plataforma BLL C0MPRAS

(Bolsa de Licitações do Brasii) site www.bll.ors.br. lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento

ioderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma'

Ribeirão do Pinhal, 10 de Í'evereito de2026'

FaYçal Melhem Chamma Junior
Municipal

Dirírio Ofrcial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrâo ICP-Brasil' A Prefeitura do

Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da aÚenticidade deste documento, desde que

visualizadoatravésdositewww.ribekaodopiúal'pr.gov.brldiario-oficial

CN PJ : 7 6.968.064/000 I -42

Rua Paraná,98j I CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 1'8i00
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Pnhal, 1 0 de l8eÍeiÍo de 2026. Mêtlm Châmo

l,(xal do objelo Otieto Qwtidade e

unidade de medida
PÊo de

execuçâo

RuAmndio
Atfeffi e Ru Atrilio

Aflônio Vieira

PaviGntâção
em CBUQ
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*N rcs!€ctiv6 model6,
Nacimâl de Contrâtâçôcs
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WALCIR JOAQUII

EXÍRAÍO OO CONÍRATO
PREFEÍTURÂ

VGÊNCIÀ 06 MÊSES.

Cúb€rá/PR. 0? dê Lv@@ dê 2026

Retratação Pública

Venho, por meio desta, me retíatar publicamente com a Enfer-

meiía Mariane 6raciano Duarte pelo episódio ocorrido durante a

capa(itação realizada a nivel Regional, onde estavam presentes

profissionais da Vigilância Epidemioló9ica dos municípios super-

visionados pela 19.e Regional de Saúde'

Reconheço que, ao expor um áudio de WhatsApp naquele

momento, agi por impulso. Em nenhum momento tive a intenção

de causat qualquer constíangimento à Mariane' a quem respeito

pÍoÍundamente.

Nossa parceria de tantos anos sempÍe Íoi pautada pela ética'

confiança e pelo compromisso com a saúde pública' Lamento

sinceramente se meu ato a íeriu moralmente ou colocou em

dúvida sua honra proíissional. Essa nunca foi, nem será' a minha

intençáo.

ReiteÍo aqui minhas mais sinceras desculpas à Mariane e re'

íorço meu Íespeito e apreço poÍ sua trajetória e competência

proÍissional.

Joice de Cássia Cardoso

PREFEIÍURA MUNICIPAT OE JOAqJIM ÍAVORA- PARAM

PREGAO ELEIROHICO M12026

PROCESSO ADMINISTRÂÍ|VO M (,01i2t2$ Lei 14 1$f202't
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GELSOiI iMNSIJR I{À9SAR

PÉEito lftrÍdPel

de:

ao edrtal, e arexos

*r m Portal Nacional de ContBtâçõs Pliblics - PNCP, sího

elcúônico da hêfeitwâ de tu-berrào do Pirhsl c u plataform BLL

COMPRAS (Bole de Licilações do Bmsil) sirs \w. .bll.org.br. lúormações

adicioÉis, dúvidu e pedidos de &tüecirÉuto
da plâtâfoÍm8.

poderâo sr apresentados ao

Prcgeiro, poÍ meio

RibciÍlo do Pitrhll, l0 dc fcrcrcro dc 2026

FrYçal Melhem Chârm JunioÍ
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ComéÍ.io, Indúrlri. c SGrÍico,

Portal de Compras do Governo Federal - Compras Gov no sitio
www.gov.brlcompras, CONCORRÊNCIA, na Íorma Eletrônica, sob
regime de empreitada por prêço global, tipo menor preço, da
seguinte obra: Local do objeto: Rua Europa, no 161, Centro. óbjeto:
Construção de ediÍicaÇão da Casa da Mulher paranaense Maria da
Penha, de Pinhais (PR), em alvenaria e concreto aÍmado, de acordo
com o que consta nos projetos. euantidade e unidade de medida:
540,84 m,. Prazo de execução: 360 dias. Valor Máximo: R$
2.845.867,34. Data dê lnício Recebimento des propostas:
1110212026. A pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser obtída no
Portal Nacional de Contratações públicas - pNCp. sítio da
Prefeitura Municipal de Pinhais www.oinhais.or.oov.br link licitações,
bem como no Portal da Transparência do Município de pinhais
https://pinhais.atende.neUtransparencia/item/licitacoes-
gerais#conteudo e o edital na plataÍorma portal de Compras do
Governo Federal - Compras Gov no sítio www.gov.br/compras.
lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de ãsclarecimento,
poderáo ser âpresentados ao Agente de Contratação pelo email
andersons@pinhais.pr.gov.br. pinhais, í0 de Íevereirô de 2026.

I Renascenço

PREFEITURA MUNICIPAT, DE RENASCENÇA
AVlSO DE LtCITAÇÃO

EDTTAL DE ('ONCORRÊNCIA EI,ETRôNICA N' OO2/202ó.
O Municipio de Renascença - PR, torna público que fàrá realizar, às 08:00 horas
do dia 03 de março do
br, CONCORRÊNCI

ano de 2026, na plataÍ'orma http://www.gov..br/compras/pl-
A, na forma Eletrônica, sob regim de empreitada por preço

Técnica com o inteiro teor Edital. seus modelos, adendos e
anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contmtações Públicas - PNCp
sítio eletrônico dâ Prefeitura de Renascença e nâ plataforma
http ://w. gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de1546512026 esclarecimentopoderãoser
plataforma.

apresentados ao Agente de Contratação, por meio da

I Piraí do Sul

sÚMULA DE REQUERTMENTO DE LTCENÇAAMBIf,NTAL
SIMPLIFICADA

O MUNICÍPIO DE plRAi DO SUL. torna público que requereu ao IAT
(INSTITUTO ÁCUa e TERRA) a Licença Ambiental Simplificada, para a
atividadc: Parcclamcnto do solo (lotcamcnto) da matricula 57gl do sRl dc piraí do
Sul, no endereço: Rua Alcebíades Manins da Costa passos s/n", no tsaino Colina
Santa Marcelina, em Pirai do Sul, Estado do paraná.

15443t2026

I Ponta Grossc

SÚMULA DE REQUERIMENTo DE LICENÇA AMBIENTAL
SIMPLIFICÂDA

O MUNICiPIO DE ptRAí DO SUL, torna público quc rcqucrcu ao IAT
(INSTITUTO ÁCUa E TERRA) a Licença Arnbiental Sinrptificada. para a
atividade: Parcelamento do Solo (loteamento) da matrícula 57g I do SRI de piraí do
Sul. no cndcrcço: Rua Alccbíadcs l\4arins da Costa passos s/n.,, no Bairro Colina
Santa Marcelina, em Pirai do Sul, Estado do pamná.

I 51 68/2026

I Porecatu

t Rtbeirãa do pinhat

AVTSO DE L|C|TAçÃO. PREGÃO ELETRôN|CO N.. 018/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 062/2026. ENCONTRA.SE ABERTO
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO
DO PARANÁ, PROCESSO LICITATORIO NA MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNlCO, DO Ttpo MENOR PREÇO GLOBAL pOR LOTE, CUJO
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AOUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO/INSTALAÇÃO DE ESTUFAS AGRICOLAS
DESTINADAS AOS AGRICULTORES FAMILIARES CONFORME
coNVÊNtO e/,8t2)25 - DESAN, DE ACORDO COM AS CONDTÇôES,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E
SEUS ANEXOS. A REALTZAÇÃO DO PREGÃO ELETRôNtCO SERÁ
NO DIA 03/03/2026 COM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ AS
1 3H3OMIN, ABERTURA DAS PROPOSTAS DAS 1 3H31 MIN ÀS 1 3H59MIN
E rNíCtO DA SESSÃO DE DtSpuTA DE PREÇOS í4HOOM|N. o vALoR
TOTAL ESTTMADO PARATAL CONTRATAÇÃO SERÁ DE R$ 347.844,00
(TREZENTOS E QUARENTA E SETE MIL OITOCENTOS E QUARENTA
E QUATRO REAIS). O EDITAL NA ÍNTEGRA ESTARÁ DISPONÍVEL
PARA CONSULTA NO ENDEREÇO SUPRA, JUNTO AO SETOR DE
COMPRAS E LICITAÇÔES, DE SEGUNDAASEXTA.FEIRA, NO HORÁRIO
DAS O7H45MIN ÀS IIHASTTIITV E DAS l3HOOMIN ÀS ITHOOMIN E NO
ENDEREÇO ELETRÔNtCO www.RtBEtRAOpOptNHAL.pR.GOVBR.
INFORMAÇÔES E CONSULTAS ATRAVES DO E.MAIL PMRPINHALô
UOL.COM.BR OU COMPRAS.PMRPINHALíAGMAIL.COM OU ATRAVES
DOS TELEFONES (43) 355íS301 / 35518320. DúV|DAS SOBRE O
SISTEMA BLL COMPRAS: PODERÃO SER ESCLARECIDAS ATRAVÉS
DOS CANATS DE ATENDTMENTO DA BLL COMPRAS (BOLSA DE
LtctTAÇoES DO BRASTL) INFORMADOS NO S|TE W\/VW.BLL ORG.BR
ou PELO TELEFONE (41 ) 3097-4600 - CENTRAL DE ATENDTMENTO EM
cuRtTlBA. R|BE|RÃO DO ptNHAL, 1O DE FEVERETRO DE 2026. FAYÇAL
MELHEM CHAMMAJUNIOR. PREGOEIRO MUNICIPAL.

r5888/2026

Renascença, I0 de fevereiro de 2026.
Luciana Almeri Morcelli
Agente de Contrataçào

15922t2026

A PREFEITURA MUNtCtpAL DE PORECATU, rorna púbtico que
requereu ao |NST|TUTO ÁcUA E TERRA DO PARANÁ - tAÍ_ A Licença
Ambiental SimpliÍicada -LAS - para a administração pública, sêndo essa,
para o lote onde será construído o parque Urbano - matrícula no 16.942
do Registro de lmóveis de porecatu, na Rua lguaÇu, s/n. Não foi
determinado estudo de impacto ambiental.

14493t2026

I hudentópolis

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
AVTSO DE LEILÀO N.00t/2026

O Municipio de Prudentópolis convida a quem interessâr pam participar Leilão
Público n" 00112026, que tem por objeto a ..Alienação de bens inseruiveis
pertencentes ao patrirnônio do Municipio de PRUDENTóPOLIS _ pamná',,

estima-se o valor de RS 390.500,00 (trezentos e noventa rnil e quinhentos reais),
divididos entÍe os lotes disponiveis no Edital. O leilão encenará no dia l0 de
rnarço de 2026, a partiÍ das l0:00 horas no portal www.tulioleiloes.corn.br. O
edital podená ser obtido no site www.prudentopolis.pr.gov.br, e demais
infomações junto ao Depto de Licitações da prefeitura Municipal de
Pmdentópolis, localiado na Rua Rui Barbosa, n" 801, Centro. prudentópolis-pr,

ou arravés do telefone (42) 30E0-1700 Ramal g0lg.

Lidiane Carnpagnaro
Diretora do Departamento de Licitaçôes

MUNICiPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

tecnologia da informação - INTERNET, de acordo cont as especificações do

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2026.
O MUNlCiplO DE RTBEIRÀO DO ptNHAL, torna pírbtico que às 09:30
horas do dia 06/03/2026, na ptamforrna BLL COMPRAS (Bolsa àe Licirações
do Bmsil) site rw.bll.org.br, realizará licitaçào na modalidade pregào
eletÍônico. do tipo menor preço, por meio da utilização de recusos de

Inforrnações e esclareci
ser obtidos no Ponal

mentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão
Nacional de Conrratações Públicas - pNCp. sítio

eletrônico da Prefeitum de Ribeirão do pinhal e na plataforma BLL
COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) sire ww.bll.org.br. Informações
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderào ser apresentados ao
Pregoeiro. por meio da plaraforma.

Ribeirâo do Pinhal. l0 de fevereiro de 2026.
Fayçal Melhem Chamma Junior

OB.IETO OUANTIDADF VALOR TOTAL PRAZO
Veiculo Urilitário tipo

PICK-Up CS
I RS I 18.273.33 90 dias

Objeto Quntidade e
unidade de medida

Prazo de
execucão

strada do Poço

Preto
Pavinrentaçào

enr CBUQ 86.548,05 m, 540 dias

15788t2026
1 5955/2026

Local do objeto


